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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em quatorze de dezembro de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Roberto 

Costa.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Antônio 

Pereira.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Abigail Cunha, Aluízio Santos, Ana do Gás, Antônio 
Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio 
Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, 
Othelino Neto, Rafael, Ricardo Arruda, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida e Wellington do Curso. Ausentes os 
Senhores (as) Deputadas (as): Andreia Martins Rezende, Júnior França, 
Juscelino Marreca e Ricardo Rios. 

I – ABERTURA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer a 
leitura do Texto Bíblico e da Ata da Sessão anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, Senhora 
Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Primeiro Secretário 
para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 820 / 2023

Institui a Política Estadual de 
Convivência Socio comunitária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Convivência Socio 
comunitária, que tem por objetivo promover a integração e participação 
ativa dos idosos na comunidade, fortalecendo os laços intergeracionais 
e contribuindo para uma sociedade mais inclusiva e solidária.

Art. 2° A Política Estadual instituída por esta Lei atenderá, 
especialmente, às seguintes diretrizes:

I – incentivar a participação dos idosos em atividades culturais, 
educacionais, esportivas e de lazer, de forma a promover a interação 
com outras faixas etárias;

II – incentivar a adoção de medidas que fortaleçam a interação 
intergeracional, estabelecendo parcerias com escolas, centros 
comunitários, instituições de ensino superior e demais entidades 
interessadas;

III – incentivar a realização de eventos e atividades que estimulem 
a participação conjunta de idosos, jovens e crianças, tais como oficinas, 
palestras, cursos e ações interativas, que possibilitem a troca de saberes 
e a construção de vínculos afetivos;

IV – incentivar a criação de espaços intergeracionais, como 
praças, parques e centros de convivência;

V – incentivar a criação de voluntariado intergeracional, visando 

à participação ativa de idosos em ações de apoio à comunidade, 
promovendo a solidariedade e valorização do papel do idoso na 
sociedade;

VI – incentivar a formalização de parcerias ou convênios com 
empresas privadas ou com a organização da sociedade civil para a 
implementação de programas de capacitação e empregabilidade para 
idosos, incentivando sua participação ativa no mercado de trabalho.

Art. 3º As despesas porventura decorrentes desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que 
estabelecerá também a forma de monitoramento e avaliação da política 
pública ora instituída.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O envelhecimento populacional é uma realidade que impacta 
a sociedade contemporânea. A promoção da intergeracionalidade do 
idoso é fundamental para o desenvolvimento de uma cultura de respeito, 
solidariedade e valorização da experiência acumulada ao longo dos 
anos. 

A convivência entre diferentes faixas etárias contribui para a 
construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, promovendo a 
troca de conhecimentos e fortalecendo os laços afetivos entre gerações. 
Além disso, a participação ativa dos idosos na comunidade pode ser um 
agente transformador, proporcionando benefícios tanto para os próprios 
idosos quanto para as gerações mais jovens.  

Este projeto de lei visa, portanto, instituir uma política pública 
que estimule e promova a interação intergeracional, criando condições 
para que os idosos possam contribuir de maneira significativa para o 
desenvolvimento social, cultural e econômico do nosso Estado. 

Diante o exposto contamos com o apoio dos nobres colegas para 
a aprovação deste projeto, que certamente representará um avanço na 
construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 821 / 2023

Dispõe sobre o reconhecimento 
do serviço de brigadista voluntário de 
combate a incêndio florestal no estado do 
Maranhão, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o reconhecimento do serviço de 
brigadista voluntário de combate a incêndio florestal no Estado do 
Maranhão.

Art. 2º. O serviço de brigadista voluntário de combate a incêndio 
florestal deverá ser supervisionado pelo Corpo de Bombeiro Militar do 
Estado do Maranhão, e ser exercido junto ao órgão ambiental estadual.

Parágrafo único. Entende-se por incêndio florestal o fogo sem 
controle em qualquer forma de vegetação nativa remanescente, seja 
ela floresta, campo de altitude, moitas em afloramentos rochosos 
(comunidades rupícolas), restinga ou manguezal.

Art. 3º. O brigadista voluntário de combate a incêndio florestal é 
todo aquele que, pertencente à população objeto da proteção, é treinado 
e capacitado a exercer, sem exclusividade, de forma voluntária, as 
atividades de prevenção e de combate ao incêndio florestal, nos termos 
do regulamento expedido pelo Corpo de Bombeiro Militar do Estado 
do Maranhão.
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Parágrafo único. O brigadista voluntário de combate a incêndio 

florestal possui como atribuição a prevenção e combate ao incêndio 
florestal, incluindo a execução de atividades relacionadas ao manejo 
integrado do fogo, tais como monitoramento, prevenção, preparação, 
combate e uso do fogo, dentre outras.

Art. 4º. O brigadista voluntário de combate a incêndio florestal 
deverá portar carteia de identificação, que deverá ser expedida pelas 
instituições responsáveis pelo curso de formação de Brigadista 
Voluntário de Incêndio Florestal, credenciadas pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Maranhão (CBMMA).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, que se submete à apreciação desta 
Casa Legislativa, tem por objetivo reconhecer o serviço de brigadista 
voluntário de incêndio florestal, que deverá ser supervisionado pelo 
Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Maranhão, e ser exercido 
junto ao órgão ambiental estadual.

Nesta quadra atual, a intervenção antrópica para a manutenção 
da economia linear com a extração de recursos naturais contribui, 
cada vez mais, com a exacerbação do CO² e de outros gases poluentes, 
impactando, assim, na elevação da temperatura do planeta, e, por via 
de consequência, gera um efeito estufa ainda maior. A partir deste 
aquecimento global, que se eleva ano a ano, decorrem das mudanças 
climáticas, que, por sua vez, representam variações para cima e para 
baixo da temperatura, e aumento dos eventos climáticos extremos, 
dentre eles, as queimadas espontâneas.

Logo, urge que o Estado do Maranhão desenvolva e implemente 
políticas públicas efetivas voltadas para o planejamento, proteção, 
prevenção e combate ao incêndio florestal, que é compreendido como o 
fogo sem controle em qualquer forma de vegetação nativa remanescente, 
seja ela floresta, campo de altitude, moitas em afloramentos rochosos 
(comunidades rupícolas), restinga ou manguezal.

Para tanto, será indispensável construir ações estatais com 
a participação dos setores estratégicos e competentes estaduais, 
articulação com a iniciativa privada e sociedade civil organizada e, 
ainda, formação de parcerias com entidades do Terceiro Setor atuante 
no combate ao incêndio florestal.

Ressalte-se que o serviço de brigadistas voluntários de incêndio 
florestal já vem sendo desenvolvido em diversos Estados do país, 
e conta com a sua execução por voluntários no combate ao incêndio 
nas florestas, possibilitando, assim, o envolvimento do cidadão, após a 
devida qualificação, na defesa do meio ambiente.

Neste sentido, o presente Projeto de Lei, alinhado com a diretriz 
para o combate continuado às queimadas estaduais, reconhece o 
serviço de brigadista voluntário de incêndio florestal, cujos brigadistas 
voluntários de incêndio florestal correspondentes podem desempenhar, 
sob a supervisão do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Maranhão, 
a prevenção, a proteção e o combate aos incêndios florestais junto ao 
órgão ambiental estadual.

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres 
Deputados Estaduais para a aprovação da presente Proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 822 / 2023

Obriga as editoras, livrarias e 
produtoras de livros, jornais, revistas e 
periódicos a disponibilizarem percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de 
material produzido de maneira adaptada 

para pessoas com deficiência visual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO

Art. 1º - As editoras, e demais empresas congêneres que se 
enquadrem como produtoras de livros, jornais, revistas e periódicos, que 
tenham sede ou comercializem seu material no Estado do Maranhão, 
são obrigadas a disponibilizar percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) do material gráfico produzido de forma adaptada para pessoas 
com deficiência visual.

Art. 2º - A disponibilização de material gráfico descrito na forma 
do art. 1° aplica-se aos livros, jornais, revistas e periódicos produzidos 
e entregues de maneira impressa.

Art. 3° - As respectivas editoras, e demais empresas congêneres, 
ficam obrigadas a disponibilizar também versões adaptadas para 
pessoas com deficiência visual nas versões digitais de seus livros, 
jornais, revistas e periódicos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A proposta visa promover a inclusão plena e efetiva das pessoas 
com deficiência visual na sociedade, garantindo-lhes acesso irrestrito e 
equitativo ao vasto universo cultural e informativo proporcionado por 
livros, jornais, revistas e periódicos. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a igualdade de direitos 
como princípio fundamental, assegurando a dignidade e os direitos 
humanos de todos os cidadãos. Nesse contexto, a acessibilidade assume 
um papel essencial, permitindo que todas as pessoas possam usufruir 
das produções culturais e informativas, independentemente de suas 
limitações.

O presente projeto de lei reconhece a necessidade de eliminar 
barreiras que dificultam o acesso de pessoas com deficiência visual a 
tais materiais, garantindo-lhes o direito fundamental à informação. A 
medida proposta está em consonância com os princípios estabelecidos 
na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, da qual 
o Brasil é signatário. 

A Convenção preconiza a adoção de medidas efetivas para 
assegurar que as pessoas com deficiência possam desfrutar plenamente 
dos direitos culturais em igualdade de condições com as demais 
pessoas. A disponibilização de materiais gráficos adaptados é um 
passo significativo nesse sentido, permitindo que a produção cultural e 
informativa do Estado alcance um público mais amplo e diversificado. 
A iniciativa proposta também alinha-se com avanços tecnológicos que 
possibilitam a adaptação de materiais de forma eficaz e acessível. 

As tecnologias de impressão e publicação digital têm capacidade 
para criar versões adaptadas que atendam às necessidades específicas 
das pessoas com deficiência visual, tais como formatos em braille, 
áudio descrições e fontes ampliadas. Dessa maneira, a legislação em 
questão incentiva a modernização das práticas editoriais, estimulando a 
adoção de tecnologias inclusivas.

Por fim, é imperativo ressaltar o papel educacional e cultural 
desempenhado pelos materiais gráficos. O acesso às informações e 
conhecimentos é essencial para o desenvolvimento individual e coletivo, 
além de contribuir para a formação de uma cidadania participativa e 
consciente. 

Ao promover a acessibilidade desses materiais, o presente projeto 
de lei contribui diretamente para a construção de uma sociedade mais 
inclusiva, diversificada e igualitária, reforçando os valores democráticos 
e o compromisso com a promoção dos direitos humanos.

Frisa-se igualmente, que produção e proteção e integração social 
das pessoas portadoras de deficiência, constituem-se de matérias cujo 
campo temático encontra-se protegido pelas hipóteses de legislação 
concorrente entre União e Estados. 
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Assim, por todas essas razões, solicita-se o apoio dos nobres 

parlamentares na aprovação da presente proposta, reconhecendo a 
importância de garantir a plena participação e igualdade das pessoas 
com deficiência visual na vida cultural e informativa do Estado.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 534 / 2023

REQUERIMENTO Nº 535 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Regimento interno deste poder, requeiro a Vossa 
Excelência que, depois de ouvida a Mesa, sejam justificadas minhas 
ausências das Sessões Legislativas dos dias 04,10, 25 de outubro bem 
como, 23 e 29 de novembro de 2023, conforme relatório médico em 
anexo.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel do Palácio 
“Manoel Bequimão, em São Luís, 13 de dezembro de 2023 - 
ALUIZIO SANTOS - DEPUTADO ESTADUAL PL

REQUERIMENTO Nº 536 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o art. 158, VI, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a Vossa 
Excelência, que após a aprovação do Plenário, seja submetido ao 
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regime de tramitação de urgência, para discussão e votação em Sessão 
Extraordinária, a realizar-se logo após a presente Sessão, o Projeto de 
Lei nº 237/2023, de minha autoria, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de divulgação dos valores originais e promocionais de produtos 
comercializados de forma direta ao consumidor; e o Projeto de Lei n° 
491/2023, também de minha autoria, que dispõe sobre a divulgação e 
informação quanto a cobrança da taxa de serviço ou gorjeta, bem como 
sua natureza opcional e facultativa, quando cobrada por restaurantes, 
lanchonetes, bares, hotéis e demais estabelecimentos de gênero similar.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 13 de dezembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 5848 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Luzia do Paruá, Senhor 

Antonio Vilson Marreiros Ferraz, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5849 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Quitéria do 
Maranhão, Senhora Sâmia Coelho Moreira Carvalho, solicitando 
que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a Semana 
Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
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campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5850 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita, Senhor 
Hilton Gonçalo de Sousa, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5851 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santana do Maranhão, Senhor 
Marcio Jose Melo Santiago, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5852 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Amaro do Maranhão, 
Senhor Leandro Oliveira Da Silva, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5853 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Antônio dos Lopes, 
Senhor Emanuel Lima de Oliveira, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5854 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Benedito do Rio Preto, 
Senhor Wallas Gonçalves Rocha, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 

segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5855 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Bento, Senhor Carlos Dino 
Penha, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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Indicação nº 5856 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Bernardo, Senhor João 
Igor Vieira Carvalho , solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5857 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Domingos do Azeitão, Senhor 
Lourival Leandro dos Santos Júnior, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 

essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5858 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Domingos do Maranhão , 
Senhor Kleber Alves de Andrade, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5859 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Félix de Balsas, Senhor 
Marcio Dias Pontes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5860 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Francisco do Brejão, Senhora 
Edinalva Brandão Gonçalves, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 

melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  
Considerando estes dados, é de suma importância que esta 

campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5861 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Francisco do Maranhão, 
Senhor Adelbarto Rodrigues Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5862 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João Batista, Senhor 
Emerson Livio Soares Pinto, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
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como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5863 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João do Carú, Senhor 
Antonio Bruno Cardoso dos Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 

melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5864 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João do Paraíso, Senhor 
Roberto Régis de Albuquerque, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5865 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São João do Sóter, Senhora 
Joserlene Silva Bezerra de Araújo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
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como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5866 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João dos Patos, Senhor 
Alexandre Magno Pereira Gomes, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5867 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São José de Ribamar, Senhor 
Julio Cesar De Souza Matos, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5868 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São José dos Basílios, Senhor 
Creginaldo Rodrigues de Assis, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
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dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5869 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Luís Gonzaga 
do Maranhão, Senhor Francisco Pedreira Martins Junior, 
solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a 
Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5870 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Luís, Senhor Eduardo Salim 
Braide, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5871 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Mateus do Maranhão, 
Senhor Ivo Rezende Aragão, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
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essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5872 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de São Pedro da 
Água Branca, Senhora Marilia Gonçalves de Oliveira, solicitando 
que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a Semana 
Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5873 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Pedro dos Crentes, Senhor 
Romulo Costa Arrudasolicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5874 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras, 
Senhor Accioly Cardoso Lima e Silva, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
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melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5875 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra, 
Senhor Seliton Miranda de Melo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5876 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Roberto, Senhora Danielly 
Coelho Trabulsi Nascimento, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 

como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5877 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Vicente Ferrer, Senhor 
Adriano Machado De Freitas, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
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melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5878 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Satubinha, Senhor Orlando Pires 
Franklin, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5879 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Senador Alexandre Costa, Senhor 
Orlando Mauro Sousa Arouche, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 

como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5880 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Senador La Rocque, Senhor 
Bartolomeu Gomes Alves, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5881 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Serrano do Maranhão, Senhora 
Valdine De Castro Cunha, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5882 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sítio Novo, Senhor 
Antônio Coelho Rodrigues, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 

dois milhões de pessoas no Brasil. 
O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 

transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5883 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Norte, Senhor 
Marcony da Silva dos Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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Indicação nº 5884 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Riachão, Senhor 
Walterlins Rodrigues de Azevedo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5885 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tasso Fragoso, Senhor Roberth 
Cleydson Martins Coelho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 

essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5886 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Timbiras, Senhor Antonio Borba 
Lima, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade 
a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5887 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
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encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Timon, Senhora 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5888 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício o Excelentíssimo Prefeito de Trizidela do Vale, 
Senhor Deibson Pereira Freitas, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5889 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tufilândia, Senhor Vildimar 
Alves Ricardo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5890 / 2023

Senhora Presidente, 
   
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Riachão, Senhor Ruggero 
Felipe Menezes Dos Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
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a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5891/2023

Senhora Presidente:

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Governador, Sr. Carlos Orleans 
Brandão Júnior, bem como para ao Presidente da Agência Estadual de 
Mobilidade Urbana, sr. Adriano Sarney, solicitando a implantação do 
Programa Travessia com a doação de uma Van para o Município de 
Santa Luzia - MA.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 07/12/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5892 / 2023

Senhora Presidente, 
   
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Nunes Freire 
Senhor Josimar Alves De Oliveira, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5893 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Graça Aranha Senhor Ubirajara 
Rayol Soares, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5894 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Grajaú Senhor Mercial Lima 
de Arruda, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5895 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Guimarães Senhor Osvaldo 
Luís Gomes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 

segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5896 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Humberto de Campos Senhor 
Luis Fernando Silva dos Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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Indicação nº 5897 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5898 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Araguanã, Senhor Flávio 
Amorim, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 

essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5899 / 2023

Senhora Presidente, 
  
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Araioses, Senhora Luciana Trinta, 
solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a 
Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5900 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
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ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, Senhor 
Vanderly do Gomes Miranda, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5901 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré, Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5902 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Parnaíba, Senhor Itamar 
Vieira, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5903 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Amapá do Maranhão, Senhora 
Nelene Gomes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
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diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5904 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 

melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5905 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 
Ileilda Morais Da Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5906 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago da Pedra, Senhora Maura 
Jorge Alves de Melo Ribeiro, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
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como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5907 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago do Junco, Senhora Maria 
Edina Alves Fontes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5908 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago Verde Senhor Alex Cruz 
Almeida, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5909 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa do Mato Senhor 
Alexsandre Guimarães Duarte, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
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dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5910 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago dos Rodrigues, Senhor 
Valdemar Sousa Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5911 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa Grande do 
Maranhão Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo, solicitando 
que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a Semana 
Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5912 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lajeado Novo, Senhora Ana Léa 
Barros Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
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essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5913 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lima Campos, Senhora Dirce 
Prazeres Rodrigues, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5914 / 2023
  
Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Loreto Senhor 
Germano Martins Coelho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5915 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Luís Domingues, Senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
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melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5916 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Magalhães de Almeida Senhor 
Raimundo Nonato Carvalho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5917 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio 
Silva Sousa, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 

para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5918 / 2023

Senhora Presidente, 
 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, 
Senhor Arquimedes Barcelar, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
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melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5919 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssima Prefeita de Água Doce do Maranhão, 
Senhora Thalita Dias, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5920 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor Nivaldo 
Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 

como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5921 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tuntum, Senhor Fernando 
Portela Teles Pessoa, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 



  30        SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 30
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5922 /2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Turiaçu, Senhor Edésio João 
Cavalcanti, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5923 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Turilândia, Senhor José Paulo 
Dantas Silva Neto, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 

dois milhões de pessoas no Brasil. 
O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 

transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5924 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tutóia, Senhor Raimundo 
Nonato Abraão Baquil, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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Indicação nº 5925 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Raposa, Senhor Eudes Da Silva 
Barros, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em sua 
cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para 
informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5926 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Ribamar Fiquene, Senhor 
Cociflan Silva do Amarante, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 

essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5927 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Rosário, Senhor José Nilton 
Pinheiro Calvet Filho, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5928 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Davinópolis Senhor Raimundo 
Nonato de Almeida dos Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5929 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Dom Pedro Senhor Ailton Mota 
dos Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 

melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  
Considerando estes dados, é de suma importância que esta 

campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5930 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Duque Bacelar Senhor 
Francisco Flávio Lima Furtado, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5931 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paço do Lumiar, Senhora Maria 
Paula Azevedo Desterro, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
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como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5932 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Palmeirândia, Senhor Edilson 
Campos Gomes De Castro Junior, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 

melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5933 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paraibano, Senhora Vanessa 
Queiroz Furtado Ferro, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5934 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Parnarama, Senhor Raimundo 
Silva Rodrigues da Silveira, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
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como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5935 / 2023
  
Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Passagem Franca, Senhor 
Marlon Saba De Torres, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5936 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pastos Bons, Senhor Enoque 
Ferreira Mota Neto, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5937 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulino Neves, Senhor 
Raimundo De Oliveira Filho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
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dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5938 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de PAULO RAMOS, 
Senhor ADAILSON DO NASCIMENTO LIMA, solicitando que a 
partir do ano de 2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual 
de Conscientização sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade – TDAH, como ferramenta para informação e 
compreensão da população sobre a necessidade do diagnóstico precoce 
do TDAH, bem como sobre as possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5939 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Pedreiras, Senhora Vanessa dos 
Prazeres Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5940 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pedro do Rosário, Senhor 
Domingos Erinaldo Sousa Serra, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
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essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5941 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Penalva, Senhor Ronildo 
Campos Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5942 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peri Mirim, Senhor Heliezer de 
Jesus Soares, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5943 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peritoró, Senhor Josué Pinho da 
Silva Junior, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
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melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5944 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pindaré-Mirim, Senhor 
Alexandre Colares Bezerra Júnior, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5945 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pinheiro, Senhor João Luciano 
Silva Soares, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 

para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5946 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pio XII, Senhor Aurélio Pereira 
De Sousa, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
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melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5947 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pirapemas, Senhor Luís 
Fernando Abreu Cutrim, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5948 / 2023

Senhora Presidente, 
  
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Poção de Pedras, Senhor 
Francisco de Assis Lima Pinheiro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 

como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5949 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Franco, Senhor Deoclides 
Antonio Santos Neto Macedo, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                             SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023 39
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5950 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Rico do Maranhão, 
Senhor Aldene Nogueira Passinho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5951 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Dutra, Senhor 
Raimundo Alves Carvalho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 

dois milhões de pessoas no Brasil. 
O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 

transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5952 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor 
Pedro Paulo Cantanheide Lemos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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Indicação nº 5953 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Médici, Senhor 
Janilson dos Santos Coelho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5954 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Sarney, Senhora 
Valéria Moreira Castro, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 

essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5955 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão e ao 
Secretário de Estado da Educação, o Sr. Felipe Camarão, solicitando-
lhes providências no sentido de proceder a construção de uma quadra 
poliesportiva no  Centro de Ensino Professor  Dimas Simas Lima, 
situado no município de Grajaú  - MA.

A presente proposição tem como finalidade promover aos alunos 
da Escola Dimas Simas, entretenimento, melhoria à saúde e bem-estar, 
através do desenvolvimento de habilidades motoras para crianças 
e adolescentes, e em especial a diminuição de problemas sociais 
psicológicos através das atividades esportivas.

Na oportunidade, conto com o apoio dos nobres colegas, aproveito 
para reiterar minha estima ao Governador Carlos Brandão e ao 
Secretário de Educação, Sr. Felipe Camarão, pelo comprometimento 
com a população do Estado do Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 11 de dezembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5956 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Vargas, Senhora 
Fabiana Rodrigues Mendes Felix, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
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e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5957 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Primeira Cruz, Senhor Ronilson 
Araujo Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada em 
sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como ferramenta 
para informação e compreensão da população sobre a necessidade do 
diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as possibilidades de 
tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5958 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cachoeira Grande Senhor 
Raimundo César Castro, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5959 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cajapió Senhor 
Marcone Pinheiro Marques, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
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sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5960 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cajari Senhor Constancio 
Alessanco Coelho de Souza, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5961 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Campestre do Maranhão 
Senhor Fernando Oliveira Da Silva, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5962 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Luzia do Paruá, Senhor 
Antonio Vilson Marreiros Ferraz, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização 
sobre o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, 
como ferramenta para informação e compreensão da população sobre 
a necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                             SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023 43
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

Indicação nº 5963 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia, Senhora Francilene 
Paixão De Queiroz, solicitando que a partir do ano de 2024 seja 
adotada em sua cidade a Semana Estadual de Conscientização sobre 
o Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH, como 
ferramenta para informação e compreensão da população sobre a 
necessidade do diagnóstico precoce do TDAH, bem como sobre as 
possibilidades de tratamento.  

Por meio da Lei nº 12.131, de 24 de novembro de 2023, de minha 
autoria, a semana em que recair o dia 1º do mês de agosto foi instituída 
como a Semana Estadual de Conscientização sobre o Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH. Trazendo consigo o 
escopo de consciencializar a população em geral sobre o diagnóstico 
e tratamento precoce do TDAH, feito de grande importância visto que 
segundo dados do Ministério da Saúde, hoje o TDAH atinge cerca de 
dois milhões de pessoas no Brasil. 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade é um 
transtorno neurobiológico de causas genéticas, caracterizado por 
sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. As pessoas com 
essa condição geralmente enfrentam déficit no aprendizado e problemas 
de socialização, sendo mais comum entre crianças e adolescentes e em 
mais da metade dos casos o transtorno segue a vida adulta, embora os 
sintomas de inquietude sejam mais brandos. De acordo com pesquisas 
recentes, o tratamento precoce de TDAH é o ponto principal para 
melhoria da qualidade de vida daqueles que sofrem com o transtorno.  

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre este 
transtorno seja levada a maior quantidade de pessoas possível, 
propiciando o diagnóstico e tratamento em tempo hábil, resultando em 
melhor qualidade de vida.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 04 de dezembro 
de 2023. - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5964 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente Indicação 
seja encaminhada à Sua Excelência Carlos Orleans Brandão Júnior, 
Governador do Estado do Maranhão, solicitando-lhe que sejam tomadas 
as providências que se fizerem necessárias, para que exista intérprete 
de libras na Casa da Mulher Brasileira, com experiência em fazer 

sinal de voz, que saiba reproduzir o que as mulheres surdas e/ou mudas 
estão falando em libras, por ser uma necessidade urgente e fundamental 
para assegurar os direitos dessas mulheres com deficiência. 

Ressalta-se que essa é uma reinvindicação antiga das pessoas 
com deficiência, na luta constante de verem seus direitos minimamente 
exercidos. Ademais, a Frente Nacional de Mulheres com Deficiência 
trouxe ao nosso conhecimento uma CARTA DE COMPROMISSO 
PELO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
COM DEFICIÊNCIA, assinada pelo Ministério Público, representantes 
do Governo do Estado do Maranhão, entre outros órgãos, em que já 
conta esse compromisso firmado em março do ano de 2022, porém até 
o presente momento sem atendimento. 

Desta forma, a disponibilidade de uma interprete de libras 
junto a Casa da Mulher Brasileira é uma reivindicação elementar, 
que visa minimizar a situação de invisibilidade a que são submetidas 
estas mulheres com deficiência. Tal medida irá diminuir barreiras de 
acessibilidade, sendo mais uma importante ação que evidenciará a 
eficiência do Governo do Estado no cuidado dos que mais precisam. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 12 de dezembro de 2023. - ANDREIA 
MARTINS REZENDE - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5965 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio TURIAÇU DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, SETEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5966 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
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Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio VARGEM GRANDE DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, SETEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5967 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Parlamento, 
requeiro à Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão o Senhor Carlos 
Orleans Brandão Junior, solicitando da implantação e ampliação da 
Estação Tec, Procon, Restaurante Popular, distribuição de Kit Bucal, 
implantação e reforma  da Escola Civica Militar, Escola Tempo 
Integral, implatação da Casa Tea, mapeamento para implatação da 
Rua Digna para zona rural, Casa da Mulher, ampliação da Vale Gás, 
distribuição de Sementes aos pequenos agricultores, ampliamento 
do Cheque Minha Casa, mapeamneto para perfuração de Poço 
Artessiano, ampliação de distribuição de Cesta Basica, inclução 
semetral no calendario da Carreta da Mulher Maranhense, doação 
de Viaturas, doação de Ambulancia, implantação da Arenhinha 
na zona urbana e rural, Praça da Familia, distribuição de Kit 
Sanitario, inclução semetral no calendario da Carreta Expresso da 
Saúde, para o municipio VIANA DO MARANHÃO.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, SETEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5968/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Maracaçumé, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................

.. 
Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 

implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5969/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Marajá do Sena, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 
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§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 

desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5970/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matinha, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

“Art. 29. .......................................................................................
.. 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5971/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matões do Norte,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5972/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mata Roma,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
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banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5973/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Milagres do 
Maranhão,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 

e nas ações de Justiça Restaurativa; 
II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5974/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mirador,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
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para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5975/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Maranhãozinho,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5976/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Miranda do Norte,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5977/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Mirinzal,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
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... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5978/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Monção,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5979/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Montes Altos,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5980/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nina Rodrigues,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5981/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Colinas,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 

banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5982/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Iorque,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 
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II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5983/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Nova Olinda do 
Maranhão,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 

para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº N° 5984/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Olinda Nova do 
Maranhão,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5985/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Olho d’Água das 
Cunhãs,  a fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto 
da “Justiça Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO 
Nº 458, DE 6 DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5986 / 2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Palmeirândia,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5987/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedreiras,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
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para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5988/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedro do Rosário,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5989/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Peritoró,  a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5990/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Presidente Sarney,  a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
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criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5991/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Raposa,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 

e nas ações de Justiça Restaurativa; 
II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5992/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pinheiro, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 



  54        SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 54
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5993/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedro do Rosário, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5994/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paraibano, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5995/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Pedreiras, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
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... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5996/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Palmeirândia, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5997/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Matões, a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5998/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Morros,  a fim de que 
aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça Restaurativa 
nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 DE JUNHO 
DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5999/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Paço do Lumiar, a 
fim de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 

banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 

II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 
o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 6000/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito(a) do Município de Parnarama, a fim 
de que aprecie a possibilidade de aderir ao projeto da “Justiça 
Restaurativa nas Escolas”, por meio da RESOLUÇÃO Nº 458, DE 6 
DE JUNHO DE 2022, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

Ressalta-se que o projeto “Justiça Restaurativa nas Escolas” 
tem o objetivo de contribuir com recursos para que as escolas possam 
criar ambientes que facilitem o enfrentamento da violência e da sua 
banalização no ambiente escolar, a partir da escuta qualificada, da 
ressignificação, da restauração e do fortalecimento das relações que 
permeiam o ambiente. A ideia é que essas ações ocorram por meio do 
comprometimento da comunidade escolar, de dirigentes, professores, 
alunos, pais e sociedade, bem como da capacitação de profissionais e 
estudantes que têm interface com a rede de ensino.

 “Art. 29. ......................................................................................
... 

Art. 29-A. O Conselho Nacional de Justiça fomentará e apoiará a 
implementação de programas, projetos e ações de Justiça Restaurativa 
no contexto do ambiente escolar, em parceria com os tribunais, a 
comunidade e as redes de garantia de direitos locais, observando-se as 
seguintes diretrizes: 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos 
e nas ações de Justiça Restaurativa; 
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II – foco nas três dimensões, de forma a contribuir com 

o desenvolvimento de dinâmicas participativas de convívio nas 
instituições de ensino para fortalecer a democracia e o sentimento de 
pertencimento, bem como envolver e fortalecer a comunidade; e 

III – desenvolvimento de metodologias de transformação de 
conflitos e situações de violências por pessoas devidamente capacitadas 
para todos os integrantes da comunidade escolar. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, dentre outras ações, 
desenvolverá cursos de sensibilização e gestão de implementação, e, 
os tribunais, em parceria com os demais setores sociais locais, buscarão 
formações qualificadas de facilitadores restaurativos.”(NR)

Por acreditarmos que a inabilidade para resolver conflitos 
potencializa a ocorrência de situações de violência nas escolas e que 
é inegável o papel da escola – na sua missão formativa – de contribuir 
para desmobilizar essa postura entre seu corpo discente encaminhamos 
por acreditar que a educação é de extrema importância para sociedade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 12 de dezembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA – Expediente lido, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido. Encaminhado à publicação.  

III – PEQUENO EXPEDIENTE.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Oradores inscritos, no Pequeno Expediente, por cinco minutos, sem 
direito a apartes. Primeiro Deputado inscrito, Deputado Júnior Cascaria.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão 
do orador) - Bom dia, senhoras e senhores, nossa Presidente Iracema, 
nossos deputados e deputadas. Quero saudar também os internautas, 
os servidores dessa Casa e todos os que estão nos assistindo agora pela 
TV Assembleia. Venho nessa tribuna para agradecer e parabenizar 
vários amigos, vários colegas. Quero iniciar parabenizando o Prefeito 
da cidade de Poção de Pedras, Francisco Pinheiro, na última sexta-
feira, em sua companhia, inauguramos várias obras importantes na 
área da educação: escolas climatizadas muito bonitas, duas praças  
muito bonitas também, com academia a céu aberto. Também quero 
parabenizar  e agradecer pelo convite, estive lá presente na Sessão 
de encerramento dos trabalhos da Câmara Municipal de Poção de 
Pedras, a convite do Presidente daquela Casa, Vereador Mano Lima. 
Também, ontem, foi um dia de muita gratidão para minha pessoa, que 
eu recebi o Título de Cidadão Ludovicense, uma Indicação do Vereador 
Marquinho. E também eu quero agradecer aos demais vereadores da 
cidade de São Luís por ter outorgado o meu título. Hoje eu me sinto 
com a responsabilidade bem maior já como ludovicense e como 
deputado estadual, com toda certeza que irei fazer muita coisa para essa 
cidade linda e maravilhosa que é chamada São Luís, a Ilha do Amor. 
Também quero agradecer a indicação de Título de Cidadão Colinense, 
na cidade de Colinas. Quero agradecer o meu amigo vereador Liminha, 
que fez a indicação, agradecer também ao meu querido amigo vereador 
Cleiton do Hospital, o meu querido amigo vereador Filomeno, o meu 
querido vereador Manoel do Pavio, Renato, enfim, toda aquela casa 
também que apoiaram e votaram a favor do meu título de cidadão. E 
dizer agora também, Presidente, que eu também sou um sertanejo, já 
que eu sou um colinense. Agora me sinto também um sertanejo daquela 
cidade muito bonita e querida. Aproveitando também, quero estender 
minhas saudações e agradecimento ao presidente da Câmara da cidade 
de Esperantinópolis, conhecido como Neném Totó, que também fez a 
sua indicação me dando o título de cidadão de Esperantinópolis. Então 
isso é questão de muito orgulho e muita gratidão. Agradecer também 
ao vereador Leandro, o vereador Vinícius, a nossa vereadora Daniele, 

o vereador Chiquinho, enfim, aquela casa maravilhosa, que sempre nos 
assiste e nos recebe com muito carinho e muito amor. Então fica aqui meu 
registro e minha gratidão e agradecendo essa turma todinha aí por mais 
um grande reconhecimento de cidadão ludovicense, cidadão colinense 
e cidadão de Esperantinópolis agora. Também quero parabenizar o 
mais novo Ministro da Corte do STF, o senhor Flávio Dino. Questão 
de orgulho para nosso Estado, uma pessoa íntegra, que tem todas as 
condições legais e íntegra para assumir aquele cargo. Então é questão 
de orgulho hoje para o Estado do Maranhão. Parabéns ao nosso novo 
Ministro do Superior Tribunal de Federal, Flávio Dino. Então, Senhora 
Presidente, também quero lhe agradecer, estamos finalizando o ano, pelo 
seu serviço prestado, por conduzir essa Casa de uma maneira serena, 
com muita responsabilidade. E confesso que durante esse ano de 2023, 
tenho aprendido muito aqui no parlamento estadual. Minha primeira 
experiência, estou gostando muito e, com certeza, em 2024, voltaremos 
com muito mais sabedoria, com muito mais força e vontade para 
contribuir com esse povo lindo, povo maravilhoso, povo que sempre 
nos confiou, que são nossos amigos e irmãos maranhenses. Quero aqui 
agradecer a todos vocês que estão nos assistindo e até a próxima. Forte 
abraço e estamos aí. Vamos ao trabalho, minha Deputada Mical? Valeu, 
gente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, a Deputada Mical Damasceno.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) – A Deus seja a Glória! Senhora presidente, 
deputados e deputadas, Mesa Diretora, funcionários da Casa, imprensa. 
Eu quero tributar este momento ao Deus Todo Poderoso. A Ele toda 
a glória e todo louvor por este dia, por este mandato que Deus nos 
outorgou. Quero louvar a Deus por este ano, que foi um ano para mim 
abençoado, um ano que Deus nos fortaleceu ainda mais com o nosso 
mandato. Todos os dias eu tributo a Deus e agradeço ao Senhor Jesus 
por ter me trazido, mais uma vez, para esta Casa. Estou no segundo 
mandato, minha reeleição foi uma reeleição com uma boa votação. 
Entre os deputados reeleitos, eu fui a segunda mais bem votada. Então, 
eu só tenho a agradecer a Deus por ter esses votos de confiança, votos 
por convicção. Somente Ele pode tocar e sensibilizar o coração como 
Ele tocou os corações dos meus eleitores, dos cristãos, dos patriotas, 
dos conservadores. Eu quero fazer um breve resumo deste primeiro 
ano do nosso segundo mandato, no qual nós abençoamos, por meio 
das nossas emendas, vários retiros espirituais no mês de fevereiro. 
Mais de 400 retiros foram contemplados. Quero aqui citar o nome da 
nossa presidente Iracema, que contribuiu, minha querida presidente, 
abençoou, por meio do seu mandato, vários retiros também. Eu não 
poderia também deixar de citar o seu nome e agradecer aos nobres 
deputados se eu conseguir a aprovação de vários projetos de lei e 
indicações. Então, eu quero aqui reconhecer e ser grata por aqueles que 
nos deram este voto, que nos ajudaram na votação dos nossos projetos. 
Quero também citar que, por meio das nossas emendas, nós destinamos 
R$ 500 mil ao Hospital Aldenora Bello e contribuímos para ajudar essa 
instituição que tanto contribui para o combate oncológico. Destinamos 
também uma ambulância, uma parceria com o nosso governador Carlos 
Brandão, para o município de Santa Inês. Fizemos essa indicação para 
o município de Santa Inês e entregamos uma ambulância em parceria 
com o nosso governador. Também fizemos aqui diversos eventos. Fora 
isso, via nossas emendas, nós abençoamos também várias festividades, 
com recurso também, via instituição. Neste ano, nós fizemos também 
a primeira sessão solene voltada para o círculo de oração. A Casa ficou 
lotada com muitas mulheres no Dia do Círculo de Oração. Enchemos 
esta Casa, para a glória do Senhor Jesus, com essas mulheres que oram 
por nós e que realmente fazem com que o Maranhão, o Brasil possa ser 
mais abençoado. Fizemos também aqui a Indicação da ampliação da 
rede de escolas cívico-militares no Estado do Maranhão. Também outra 
Indicação da criação do Programa Igreja Livre. Outra Indicação da 
construção do terminal de passageiros na Baixada Maranhense, que vai 
ser lançado aí, parece-me que dia 20, que vai ser realmente dar início à 
construção desse terminal de passageiros da Baixada Maranhense. Um 
terminal que é de tanto anseio do povo da Baixada. Fizemos também 
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para nós que foi um projeto vitorioso, a alteração da Lei nº 11.462/2021, 
que retira da obrigatoriedade a participação dos professores em festas 
religiosos, também, só mais um minutinho Presidente, a aprovação da 
Lei 11.495/2023, que revoga a lei que obrigava os estabelecimentos 
comerciais a colocar placas sobre identidade de gênero. E, por último, 
a aprovação da Lei 12006 que estabelece medidas protetivas ao direito 
dos estudantes do Estado do Maranhão ao aprendizado da Língua 
Portuguesa, de acordo com a norma culta oficial então. Então, foi para 
mim uma vitória, durante este mandato, o primeiro ano de mandato, o 
tributo a Deus e que o Senhor dos Céus possa cada dia mais abençoar 
o seu povo. Ao povo Maranhão, eu quero aqui desejar,  aproveitar para 
desejar a todos um Feliz Natal e que o Senhor Jesus possa cada dia mais 
dar paz, saúde ao povo maranhense e assim um ano de prosperidade. 
São essas minhas palavras, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Obrigada, Deputada. Com a palavra ao Deputado Arnaldo Melo.

O SENHOR DEPUTADO ARNALDO MELO (sem revisão 
do orador) - Bom dia, Senhores deputados, senhora presidente, Mesa 
Diretora da Casa. Eu gostaria de solicitar de Vossas Excelências, caros  
colegas, um pouco de tolerância para esse breve pronunciamento que 
pretendo fazer, que estaria programado para um Grande Expediente, 
na próxima semana, mas, em razão regimental, precisei fazer uma 
antecipação para trazer até Vossas Excelências, uma síntese do trabalho 
que nós temos desenvolvido na Frente Parlamentar de Combate à 
Pobreza. Nós temos feito um trabalho longo, um trabalho, de certa 
forma, árduo. E eu não posso deixar de agradecer, antecipadamente, o 
apoio que nós recebemos da Mesa Diretora, da senhora presidente, de 
todos os deputados, principalmente dos deputados que compõem essa 
frente  que tem nos ajudado na busca desse nosso objetivo. Também 
quero registrar o nosso agradecimento aos servidores da Casa  e a 
todos os técnicos que estão  compondo esta junta que trabalha  para 
nós tentarmos fazer um relatório relativo à situação  do nosso Estado, 
a situação  social.    Eu gostaria de solicitar  que fosse colocado ali o 
relatório, senhores deputados, que  é  uma síntese, porque eu vou tentar 
abreviar o máximo que puder,  mas eu não poderia, como disse antes, 
deixar de dar uma satisfação aos colegas deputados  sobre os trabalhos 
que a Frente Parlamentar está desenvolvendo.   O relatório preliminar 
da Frente de Combate à Pobreza, ali aparece  como coordenador  
o  Deputado Arnaldo Melo, mas são vários deputados que estão 
comandando essa frente. Introdução: No dia 15 de março, nos surgiu 
a ideia, que foi comunicada aos colegas deputados e tivemos o apoio 
de todos e assinamos   a proposta para criarmos a Frente Parlamentar. 
Gostaria que passasse.   Segundo o  requerimento,  estão, acompanhar a 
política oficial da  pobreza do Estado do Maranhão, promover debates, 
simpósios, seminários, coordenar, dialogar com autoridades, articular 
com as instituições. A Frente Parlamentar de Combate à Pobreza do 
Estado do Maranhão é composta pelos seguintes deputados: deputado 
Arnaldo Melo, deputada Ana do Gás, deputado Eric Costa, deputado 
Fernando Braide, deputado Florêncio Neto, deputado Guilherme Paz, 
deputado Leandro Bello, mas aí estão faltando alguns nomes, por 
gentileza, passa. As reuniões que aconteceram, senhores deputados, 
foram 16 reuniões ordinárias e 14 reuniões técnicas, discutindo os 
vários temas. Por gentileza, pode passar. Aí tem as datas no dia 15 
de março, que foi a criação da Frente, pode passar. Dia 17 de abril, a 
reunião preparatória, podemos passar. No dia 22 de maio, o lançamento 
oficial da Frente Parlamentar. No dia 31 de maio, fizemos um curso 
de capacitação com os técnicos do IBGE. Queremos aproveitar aqui 
para agradecer a colaboração do IBGE, que tem sido muito presente 
nos nossos trabalhos. Nos dias 3 a 24/08, apresentação dos dados 
indicadores socioeconômicos. Assinatura do Termo de Cooperação 
Técnica com a UEMA. Diagnóstico do Desenvolvimento Humano 
do estado do Maranhão, se baseia em dados do PNUD e do IPEA, 
Fundação João Pinheiro, que resolveram adaptar a metodologia. Então, 
esses institutos são nossas fontes de informações. Por gentileza, passa. 
Eu quero focar neste ponto aí, pessoal. O Maranhão, em 1998, tinha 
374 como índice de IDH. Olhe que situação. Em 2000, fomos para 
476. De 2000 para 2010, fomos de 476 para 639. E de 2010 a 2021, de 

639 para 676. Foram crescimentos realmente que chamam atenção. Eu 
quero chamar a atenção para dois pontos. Resumidamente, o Índice de 
Desenvolvimento do Estado do Maranhão evoluiu no item educação. 
Nós evoluímos nos últimos 30 anos. Estão ali aquelas amostras amarelas. 
No aspecto saúde e renda, nós não conseguimos desenvolver. Foi muito 
ruim o desempenho do Maranhão, principalmente na parte de renda. 
A saúde foi razoável, mas não foi boa. Na educação, nós evoluímos, 
mas podemos observar também o mesmo índice. Essa informação é 
do IBGE. Não são informações criadas por nós. A evolução de 2000 a 
2010, olha o tanto que a educação aumentou de 2010 a 2021. A gente 
observa que até a educação também evoluiu, mas não evoluiu como era 
desejado. Senhores deputados, é preciso que a gente faça uma força-
tarefa, é preciso que a gente se debruce sobre esse assunto. Eu tenho 
chamado a atenção desta Casa para este problema. Nós precisamos 
discutir e fazer propostas, pois nós que aprovamos o Orçamento do 
Estado, nós é que devemos responsabilidade ao povo. Portanto, a gente 
poder preparar propostas para, no ano que vem, nós inserirmos essas 
propostas no plano do Governo do Estado e encaminharmos também 
essas propostas para os nossos representantes federais a fim de nossos 
deputados federais senadores possam nos ajudar aqui no Maranhão. Na 
realidade, senhores deputados, este pronunciamento precisaria ser no 
Grande Expediente. Como disse, estou agradecendo aqui pela tolerância 
da presidente em conceder esse tempo no Pequeno Expediente, mas eu 
precisava dar uma satisfação à Casa sobre o trabalho que nós estamos 
desenvolvendo. Quero, senhores deputados, convidá-los para que nós 
possamos aprovar um projeto de lei que a Frente Parlamentar de Combate 
à Pobreza está escrevendo. Eu quero que todos os deputados desta Casa, 
senhora presidente, sejam signatários. É um Pacto Estadual de Combate 
à Desigualdade Social e à Pobreza no Estado do Maranhão. É um tema 
muito amplo, mas, se cada um de nós, senhora presidente, dermos uma 
pequena contribuição, com certeza, nós estaremos ajudando o nosso 
Governo do Estado, os nossos governos municipais, nosso Governador 
Carlos Brandão, os prefeitos do Maranhão a melhorar esses índices. 
A situação tanto na educação, como também na saúde, não é boa. A 
educação melhorou, mas muitos outros estados melhoraram mais, 
mas foi o índice que melhor avançou no Maranhão foi a educação. A 
saúde, estamos precisando avançar, principalmente na saúde básica, 
na saúde fundamental, nos municípios e também na rede estadual. E 
a parte de renda a situação é a pior entre os três índices do IDH. A 
nossa renda, a nossa longevidade recuou por causa dessa condição de 
falta de saneamento, de falta de água de boa qualidade e outros fatores 
que compõem a saúde. Portanto, nós não podemos esperar, ter uma 
expectativa de vida boa, que as pessoas sejam longevas, se não tiveram 
uma boa assistência na primeira infância, não tomaram água de boa 
qualidade, por fim, que não têm saneamento nas suas cidades, nos seus 
bairros, nas suas comunidades. Então, senhores deputados, eu quero 
solicitar de Vossas Excelências aquiescência no sentido de nós podermos 
encaminhar esse projeto para tramitar no próximo ano e a gente fazer 
esse pacto contra a desigualdade socioeconômica do Maranhão. A mais, 
senhora presidente, quero aproveitar para agradecer o ano de trabalho 
que nós tivemos nessa Casa. Um ano de trabalho produtivo. O ano de 
2023, sob o comando de V. Ex.ª, Senhora Presidente, foi um ano de 
alegria. A Assembleia Legislativa do Maranhão teve um ano produtivo, 
os deputados trabalharam com muita tranquilidade. Quero registrar 
aqui a minha opinião sobre este Plenário. Um Plenário renovado, na 
sua grande maioria, muitos jovens brilhantes. As mulheres comandaram 
o Plenário da Casa, as mulheres comandaram a Casa Legislativa, de 
forma competente. Então, eu quero elevar o meu pensamento, nesses 
dias que se aproximam o Natal, o dia do nascimento do Menino Jesus, 
o dia em que todos nós fazemos reflexões sobre o que houve, durante 
esse ano, sobre o que nós desejamos que aconteça no próximo ano. 
Então, a minha mensagem é de muita fé, de muita esperança em dias 
melhores para o nosso Estado do Maranhão e em dias melhores para 
a Assembleia Legislativa. Antecipo os meus votos de um Feliz Natal 
para todas nossas famílias, principalmente para a família do povo do 
Maranhão. Muito obrigado pela tolerância, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
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Obrigada, deputado Arnaldo, pelas palavras elogiosas no auge da sua 
experiência política, muito nos deixa feliz e grata. Com a palavra, o 
deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Muito bom dia, a todas e todos! Bom dia, senhora presidente, 
senhores deputados, senhoras deputadas, membros da imprensa, 
pessoas que nos acompanham pelos canais da TV Assembleia. Volto 
à tribuna, hoje, senhora presidente, apenas para destacar na Sessão 
de ontem, vim à tribuna para trazer a memória viva do nosso ex-
governador Jackson Lago. Ele que governou o nosso estado, por dois 
anos, três meses e dezesseis dias. Iniciou um processo transformador na 
gestão pública do nosso Estado do Maranhão. E destaquei ontem, aqui, 
algumas de suas obras. O tempo não permitiu falar de tudo. Não falei, 
por exemplo, deputado Antônio Pereira, da nossa ponte da Liberdade, 
que liga Imperatriz até o Estado Tocantins. Não falei de algumas das 
suas estradas. E foram muitas que ele conseguiu asfaltar em apenas 
dois anos de seu governo. O início da regionalização da saúde, com 
a construção do hospital regional de Presidente Dutra, apelidado de 
Socorrão de Presidente Dutra. Falei também da segurança cidadã, 
primeira Secretaria de Segurança Cidadã criada no Brasil, mudando a 
forma de ver a segurança pública do nosso país, hoje, que já começa 
a virar realidade, um grande desafio que vem sendo conduzido agora 
pelo ministério da justiça e segurança pública do governo Lula. Mas, 
enfim, muitos avanços tiveram. Teve avanços também no planejamento. 
E destaquei aqui um erro grave que o governo havia cometido de, num 
processo de planejamento a longo prazo de 30 anos, retirar, ignorar, 
esquecer, tentar apagar da memória do nosso estado o governo Jackson 
Lago, mas ontem, logo após o discurso, a Presidente Iracema me ligou, 
também o Secretário Vinícius, Secretário de Planejamento, me ligou. O 
Secretário pediu desculpa, reconheceu que havia, de fato, um erro no 
documento e ele já determinou a imediata correção deste documento. 
Como eu disse ontem, eu tinha certeza que o Governador Carlos 
Brandão não concordava com isso. O ato não aconteceu na gestão do 
atual Secretário de Planejamento, Vinícius Ferro, portanto, o erro será 
corrigido. Eu voltarei aqui, se Deus quiser, depois do recesso, para 
celebrar o retorno do Jackson Lago à memória viva do nosso Estado, 
com o seu governo transformador. Então, Presidente, quero dizer 
que esse problema que foi apontado ontem, aqui, está em processo 
de solução pelo Governo do Estado. Eu agradeço aqui o secretário 
Vinícius Ferro pela sensibilidade de registrar na história do nosso 
Maranhão essa passagem do grande líder político e popular Jackson 
Lago pelo Governo do Estado. Jackson Lago vive! Mas também 
venho à tribuna hoje para destacar um episódio que aconteceu na no 
dia de ontem. Todo mundo aqui acompanhou que foi a sabatina feita 
pelo Senado Federal do nosso Ministro e Senador da República Flávio 
Dino para ocupar um cargo no Supremo Tribunal Federal por indicação 
do Presidente Lula. Como eu destaquei, logo lá, após essa indicação, 
será o terceiro ministro da história o terceiro ministro maranhense da 
história que ocupará uma cadeira no Supremo Tribunal Federal. Ele, 
que tem muito nos orgulhado, fez um governo transformador. Por onde 
passou, ele deixou a sua marca. Foi assim como juiz federal, foi assim 
como primeiro Secretário Nacional do Conselho Nacional de Justiça, 
foi assim como deputado federal, deixando a sua marca no parlamento 
em apenas um mandato, o seu primeiro mandato, e ele já se destacou 
na Comissão de Constituição e Justiça daquela casa. A gente sabe da 
importância que tem essa comissão para o Congresso Nacional. Foi 
também assim na Embratur, onde fez uma grande gestão. E, finalmente, 
no nosso Governo do Estado, implantando muitas políticas públicas, 
iniciando um processo de transformação do nosso estado, que havia sido 
interrompido exatamente com a cassação do ex-governador e saudoso 
governador Jackson Lago. Então eu quero destacar esse momento 
importante. Ontem o Senado aprovou a indicação e, em breve, o nosso 
ministro Flávio Dino, o Senador da República, nosso ex-governador, 
ex-juiz federal, ex-deputado federal, será ministro do Supremo Tribunal 
Federal por nomeação do Presidente Lula, colocando um grande jurista 
maranhense e brasileiro, talvez o maior que eu já conheci, a ocupar uma 
cadeira no Supremo Tribunal Federal. Então desejo muito sucesso ao 

Ministro Flávio Dino, que ele consiga, mais uma vez, desenvolver as 
atribuições constitucionais que são previstas no cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, assim como fez por onde passou, por onde 
transitou no serviço público. Parabéns. Sucesso, Flávio Dino.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Antônio Pereira.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (sem 
revisão do orador) – Obrigado, Senhora Presidente Iracema, a quem 
cumprimento nesta manhã. Cumprimentar também os nossos colegas, 
secretários presentes à Mesa, Roberto Costa e Ana do Gás, senhores 
deputados e deputadas, imprensa, jornalistas de uma maneira geral, 
povo do Maranhão, internautas. Ocupo esta tribuna para falar de um 
requerimento que a Presidente Iracema determinou que eu, Primeiro 
Secretário, fizesse em nome da Mesa e assinamos, Iracema Vale, 
Antônio Pereira e Roberto Costa, mas fizemos em nome da Mesa e 
está aberto para todos os deputados que quiserem subscrever. O 
requerimento está aberto para os nossos colegas subscreverem. Diz 
o requerimento: “Requer a ela própria, Senhora Presidente, que 
seja encaminhada Mensagem de Aplausos, manifestando extensa 
admiração ao Excelentíssimo Ministro da Justiça, Dr. Flávio Dino 
de Castro e Costa, parabenizando-o pela indicação e aprovação do 
seu nome para compor o Supremo Tribunal Federal, a maior corte de 
justiça do país, do Brasil. O ministro Flávio Dino de Castro e Costa é 
um advogado, político, professor e ex-magistrado brasileiro, filiado ao 
Partido Socialista Brasileiro, ocupa atualmente o Ministério da Justiça 
e Segurança Pública do Brasil, escolhido pelo nosso querido Presidente 
Lula, e também senador licenciado. Senador com a votação expressiva 
dada pelo povo do Maranhão no reconhecimento do seu trabalho por 
dois mandatos consecutivos como governador do estado, entre 2015 
e 2022. Professor de Direito Constitucional da Universidade Federal 
do Maranhão, formou-se em Direito em 1991 pela UFMA, concluiu 
o Mestrado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco, 
foi Juiz Federal da Primeira Região, deixou a magistratura para se 
candidatar ao cargo de deputado federal pelo Maranhão, sendo eleito 
exercendo o mandato de 2007 a 2011. Foi Diretor da Escola de Direito 
de Brasília, do Instituto Brasileiro de Direito Público. Presidente do 
Instituto Brasileiro de Turismo, Embratur, cargo que ocupou de junho 
de 2011 a março de 2014, ano em que foi eleito governador do estado do 
Maranhão em primeiro turno, com 63,52% dos votos válidos, sendo o 
primeiro governador eleito que não foi apoiado pelo partido do governo. 
E a segunda vez que um candidato do grupo político liderado por José 
Sarney não foi eleito, a primeira vez foi em 2006, quando Jackson Lago 
venceu Roseana Sarney, que depois retornou ao Governo do Estado e 
foi reeleita em primeiro turno. No dia 27 do mês passado, de novembro, 
Dino foi indicado ao cargo de Ministro Supremo Tribunal Federal do 
Brasil pelo Presidente Lula. Ontem, dia 13 de dezembro, deste mesmo 
ano, portanto, a sua indicação foi aprovada pelo Senado Federal, por 47 
votos a favor, contra 31 votos da oposição. Desta forma, parabenizamos 
e externamos admiração ao Excelentíssimo Senhor Dr. Flávio Dino 
de Castro Costa pela posse como Ministro Supremo Tribunal Federal. 
A  futura posse. Assinado pela Iracema Vale, Presidente, Antônio 
Pereira, Roberto Costa, representando a Mesa desta Casa, a Mesa de 
Diretora eleita desta Casa, reeleita pelos nossos colegas e aberto para 
todos os colegas Deputados e Deputadas que queiram subscrever este 
Requerimento. Eu quero dizer que o nosso ex-Governador, nosso 
Ministro da Justiça e Ministro da Suprema Corte é reconhecidamente, 
é uma excelência.  Uma excelência, que, com certeza, será vista e 
reconhecida também pelo povo brasileiro, pelo trabalho que ele vai 
fazer na Suprema Corte. Não tenho dúvida, Senhora Presidente,  que o 
Supremo é um hoje, antes do Flávio Dino e será outro depois do Flávio 
Dino. E o povo brasileiro vai reconhecer o seu trabalho, porque, ontem, 
o que me chamou atenção é que os senadores que fizeram críticas 
negativas ao nosso senador foram no campo da política,  mas todos, 
sem exceção, reconheceram o  seu domínio e o seu conhecimento 
jurídico. E  isso, para mim, é de grande importância para um Ministro 
do Supremo, da maior Corte do Brasil. E é por isso que acredito que ele 
será visto, muito em breve, pelo seu trabalho no Supremo, como talvez 
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um dos maiores Ministros que já passaram por aquela Corte. E como 
muito bem me disse, ontem, a presidente, logo após a indicação à noite, 
já depois que o Plenário votou, a presidente disse para mim e para o  
Roberto Costa. Fazendo uma alusão a Rui Barbosa, e não achei a alusão 
exagerada, que é o Águia de Haia do Supremo será o Flávio Dino e 
fez uma alusão a um grande brasileiro também, o nosso memorável 
Rui Barbosa. O Brasil recebe, exportado pelo Maranhão, mais uma 
excelência, tal qual colocamos para o Brasil, por exemplo, o  Presidente 
Sarney, estamos dando outra grande excelência, entregando para fazer 
um grande trabalho pelo povo brasileiro. Obrigado,  senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júlio Mendonça.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidente, em nome da qual eu saúdo toda a Mesa 
aqui presente. Senhores deputados, deputadas, internautas, convidados 
aqui presentes. Não poderia também deixar de vir aqui sem destacar 
esse momento histórico de ontem para o povo brasileiro, para a classe 
política, para a sociedade e, especialmente, para nós maranhenses. Na 
verdade, a aprovação pelo Senado da ida do ex-governador Flávio Dino 
ao Supremo Tribunal Federal simboliza, de fato, a representatividade, a 
força da boa política, do caráter e, acima de tudo, de uma vida pública 
dedicada, onde não responde a nenhum processo, onde os seus detratores 
e adversários podem discordar, podem questionar, mas não podem, não 
tem como, de fato, levantar qualquer mancha na vida pública do ex-
governador Flávio Dino. Quero destacar também o importante gesto 
do Governador Carlos Brandão pelo interesse de acompanhar de perto 
a sabatina, o desenrolar dos fatos, dando uma demonstração clara de 
que não cabe divisão nesse momento em que todos nós precisamos nos 
unir em torno do Maranhão. É claro que há divergências, é claro que 
existem questionamentos, como natural da democracia, mas, Deputada 
Fabiana Villar, o ódio, a agressividade não tem espaço nesse momento 
em que o Maranhão precisa de tanta união,  precisa do Governo Federal. 
E vejo com alegria cada vez mais o  isolamento das pessoas que pregam 
o ódio, a cada dia se isolam e ficam falando para suas, cada vez mais 
parcas,  redes sociais. Quero aqui também, neste momento, Deputado 
Antônio Pereira, hipotecar o nosso apoio ao requerimento que V. Ex.ª 
ora anuncia aqui. Sou signatário do requerimento porque acho justo e é 
necessário, de fato, que a gente possa caminhar olhando para a frente, 
caminhar fazendo a grande política, respeitando os contraditórios. No 
momento em que se finaliza este ano legislativo, que a paz de Cristo, a 
paz do Natal possa de fato reinar neste país. A divisão, a bipolaridade 
não cabe neste momento para quem tem responsabilidade pública, por 
isso eu acho que, passada a sabatina, passado o momento de votação, 
é a hora de buscarmos unir este país, unir o estado, unir as pessoas 
que, de fato, fazem a grande política na construção de uma sociedade 
mais justa. Temos muitos problemas a resolver, Deputado Arnaldo, 
V. Ex.ª que preside uma importante frente, temos muitos desafios a 
superar no próximo ano, em 2024, portanto, precisamos canalizar essa 
energia, a segurança, o desemprego. Precisamos estar nessa mesma 
direção. Estaremos aqui com altivez para defender a boa política, para 
defender o papel da Assembleia Legislativa, para continuar fazendo 
o trabalho e melhorando cada vez mais, aprimorando o papel desta 
Casa, em aderência com os problemas sociais, em aderência com o 
desenvolvimento sustentável e conectados, de fato, com a construção 
de uma sociedade mais justa. Nesse espírito que finalizo este ano. 
Tenho muita esperança que, em 2024, a gente possa avançar muito 
mais. Muito obrigado. Parabéns a todos os deputados e deputadas que 
estiveram conosco nessa caminhada. De fato, fica o aprendizado, a 
nossa energia e o nosso amor pelo Maranhão, pela coisa pública. Que 
possamos caminhar dialogando e construindo uma sociedade mais 
justa. Obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Wellington. Vai ser o último do Pequeno 
Expediente. Os demais vão ficar para a próxima sessão.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor presidente, senhora presidente, demais 
membros da Mesa, senhoras e senhores deputados, internautas, 

telespectadores que nos acompanham por meio da TV Assembleia, 
o nosso mais cordial bom dia e que Deus seja louvado. Senhor 
presidente, trago dois assuntos e uma síntese da retrospectiva para 
poder chamar a atenção dos demais pares, da população e da imprensa 
local. Primeiro, com relação ao incidente que ocorreu no Shopping Rio 
Anil. Esse incidente provocou traumas, sequelas em algumas pessoas. 
Pelas informações que nós tivemos, a pessoa que estava conduzindo 
o veículo não estava habilitada, é funcionário do shopping, inclusive 
fraturou alguns órgãos. O shopping se nega a dar as informações, 
prestar a atenção e principalmente o apoio às vítimas e às famílias. 
Então, só solicitamos ao Shopping Rio Anil que dê atenção ao que 
está acontecendo, já estamos acompanhando e solicitando inclusive 
também acompanhamento da Secretaria de Segurança Pública para 
que possa abrir investigação e também, se for o caso, do Ministério 
Público. Então, atenção com relação a esse caso que aconteceu lá no 
Shopping Rio Anil. Segundo, nós falamos no início dessa semana 
com relação à inauguração do Hospital da Criança, a Prefeitura de 
São Luís, e recebemos muitos vídeos, muitos relatos do péssimo 
atendimento, de enormes filas, solicitamos ao prefeito Eduardo Braide 
para que possa realizar concurso para área da saúde, para médicos, 
enfermeiros, técnicos, auxiliares, fisioterapeutas, fonoaudiólogos. 
Não adianta inaugurar um hospital, não adianta ter um hospital novo 
e não ter pessoal para trabalhar, então há necessidade da contratação. 
E não contratação temporária, não contratação, por meio de seletivo. 
Solicitamos ao prefeito Eduardo Braide que possa realizar concurso 
público para contratação de mão de obra, profissionais da área da 
saúde, no Hospital da Criança. Temos recebido muitas denúncias do 
Socorrão, do Socorrão II e também do Hospital da Criança. O que 
chamou atenção, no Hospital da Criança, é que foi recém-inaugurado, 
recém-entregue, mas o problema de atendimento continua. Sabemos 
também que o hospital recebe muitas crianças de outros municípios, 
mas há um repasse também para Prefeitura de São Luís. Então, mais 
uma vez, contamos com a atenção do prefeito Eduardo Braide para que 
realize concurso público na área de saúde para o Hospital da Criança. 
Terceiro e último, agradecer, mais uma vez, ontem, fizemos um fizemos 
uma retrospectiva. Agradecer, mais uma vez, a Deus e à população 
do Maranhão pela confiança em mais um mandato. E a nossa luta do 
ano de 2023 vai continuar, em 2024. Uma luta permanente em defesa 
dos policiais militares, policiais civis, policiais penais, bombeiros 
militares. Falamos aqui também de uma ação que temos envolvido 
com os bombeiros civis, servidores públicos do estado do Maranhão 
e aposentados, nossa luta para melhoria no tratamento o atendimento 
do Hospital do Servidor, mutirão de cirurgias e a construção de um 
Hospital do Servidor na Baixada Maranhense. A luta pela nomeação 
dos aprovados dos concursos públicos da Polícia Militar, Polícia Civil, 
AGED, Iprev Segep, Procon todos os concursos que estão abertos e 
que possam ser nomeados. Nós apresentamos emenda ao Orçamento, 
que, infelizmente, não foram aprovadas, mas solicitamos para que o 
Governo do Estado tenha sensibilidade com relação a essas pautas, que 
são importantes para o estado do Maranhão. Dentre elas, a compra de 
dois ferries, nós temos a necessidade da aquisição de 2 ferries novos, 
nós temos problemas se agravam a cada dia, a cada final de semana 
com ferries à deriva, como aconteceu no último final de semana que 
o ferry, passou mais de 5 horas à deriva. Além disso também uma 
luta permanente em defesa dos autistas, para que possa melhorar o 
atendimento dos autistas, lá na Casa de Apoio ao Autista no Olho D’água, 
TEA 12+ lá na Cohab e também a Casa de Ninar, no Calhau. Então, a 
luta permanente em defesa da população do estado do Maranhão. Mais 
uma vez, estamos aqui para agradecer a Deus a população do estado 
do Maranhão e continuamos firmes com os nossos princípios, com os 
nossos objetivos. E principalmente com a nossa coerência política, 
votamos 5 vezes contra o aumento de impostos, votamos contra a criação 
de mais secretarias. Nós solicitamos ao Governo para que possa reduzir 
a quantidade de secretarias, a quantidade de cargos comissionados e 
reduzir a quantidade de impostos para que os pequenos produtores, 
pequenos empresários possam produzir mais, possam contratar mais 
pessoas e possamos ter um desenvolvimento no estado do Maranhão. 
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Mais uma vez, contra o aumento de impostos e a favor da geração de 
emprego e renda para dar dignidade, melhorar a qualidade de vida dos 
maranhenses. Era o que tinha para o momento. Agradeço a Presidente 
Iracema por total apoio aos nossos mandatos para que possamos realizar 
o nosso mandato, e agradecer mais uma vez a Deus e à população do 
Estado do Maranhão. 

IV – ORDEM DO DIA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Vamos passar à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 312/2023, de autoria 
do deputado Neto Evangelista (lê), com pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Dr. 
Yglésio, e de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, relator 
deputado Ricardo Arruda. Em discussão. Em votação. Os deputados e 
deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado 
em segundo turno. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 505, de 2023, de 
autoria do deputado Neto Evangelista (lê) com Pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Dr. 
Yglésio, e de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, acatando 
emenda, relator deputado Zé Inácio. Em discussão. Em votação. Os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto 
de Lei aprovado. Vai à Redação Final. Projeto de Lei nº 543/2023, 
de autoria do deputado Aluízio Santos (lê), com parecer favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Dr. 
Yglésio. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai 
à sanção. Projeto de Lei nº 558/2023, de autoria da deputada Janaína 
Ramos (lê), com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, relator deputado Davi Brandão, e de Defesa dos 
Direitos Humanos e das Minorias, relator deputado Wellington do 
Curso. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que 
aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai à 
sanção. Projeto de Lei nº 491/2023, de autoria do deputado Leandro 
Bello (lê), com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, relator deputado Fernando Braide, e de Direitos 
Humanos e das Minorias, relator deputado Wellington do Curso. Em 
discussão. deputada Mical está pedindo que o deputado Leandro faça 
uma explicação do seu projeto. 

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (Questão de 
Ordem) - Bom dia, presidente. Bom dia a todos os deputados. Dirigindo-
me à Deputada Mical, é apenas para esclarecer sobre a taxa antes para 
o cliente, para o consumidor não ser pego de surpresa. A gente quer 
apenas que esclareça, que já venha definido, Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – 
Presidente?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (Questão de 
Ordem) - É o caso de melhorar, porque eu sempre me questiono quando 
vou para algum estabelecimento, algum restaurante, que às vezes vem 
na própria nota essa taxa, mas, às vezes, conversando com algumas 
dessas pessoas que trabalham em restaurante, eles não conseguem 
receber todas as taxas que são cobradas. Eu, particularmente, não acho 
legal ser cobrada, porque, se a gente quiser ajudar, daria a parte para o 
garçom, para aquela pessoa que está nos atendendo, do que ser cobrado 
diretamente na nota. Eles reclamam que muitas vezes são lesados. 
Então, eu pensei que fosse...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputada, o projeto, só para ajudar o Deputado Leandro, o projeto está 
aqui com a gente na Mesa. Se V. Exª. quiser vir e dar uma olhada, pode 
vir, e a gente esclarece, mas aqui no projeto do deputado, no artigo III, 
o que ele está pedindo é que a informação seja incluída no cardápio, se 
o pagamento é opcional, se o pagamento é facultativo. É só para avisar 
o cliente antes de consumir.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (Questão de 
Ordem) - E por que não melhorar nesse sentido? Porque eu já escutei 
diversos garçons, que eles se sentem lesados e não conseguem receber, 

às vezes, é uma taxa pequena que o próprio estabelecimento passa para 
ele e não o valor real, de todas as cobranças que a gente recebe, de todos 
os clientes entendeu? Só isso que eu pensei que pudesse melhorar em 
relação a isso...

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Senhora Presidente, Questão de Ordem, Deputado Wellington do 
Curso, com relator do projeto, então, só para clarear...

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – Estou 
falando, Deputado Wellington, ainda não terminei a fala, Deputado 
Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Desculpe, Deputada Mical. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Concluiu, Deputada? Com a fala, Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) – Deputada Mical, na verdade, só pra clarear a 
informação, não temos mudança nenhuma com relação à taxa ou alguma 
cobrança, na verdade, é só pra que possa clarear para o consumidor, 
essa informação possa ser prestada, de forma clara, transparente, para 
que a senhora, ao chegar no restaurante receber as informações, como 
a senhora tem relatado, os garçons que não recebem, que é um teor, 
de um outro projeto que possa ser apresentado a esta Casa, mas que 
possa ter as informações para o consumidor, para o cliente, no cardápio 
do restaurante com relação a essas taxas. Se são obrigatórias, são 
facultativas. Qual valor? qual o percentual? Para que o consumidor 
possa ter as informações de forma clara.

A SENHORA DEPUTADA PRESIDENTE IRACEMA VALE - 
Só informando aos deputados que nós estamos votando em primeiro 
turno, ainda pode caber algum tipo de emenda e análise melhor está 
bom, deputada? Só esclarecendo, a votação em primeiro turno. Então, 
em votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei aprovado, vai a segundo turno.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO - Só para 
esclarecer, Presidente, a lei da gorjeta é federal.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Esse esclarecimento, a gente pode fazer no segundo turno, no segundo 
momento. Vamos passar aqui o Projeto de Lei nº 237/2023, de autoria 
do Deputado Leandro Bello. (lê). Com Pareceres favoráveis da CCJ, 
Relator Deputado Glalbert Cutrim e de Direitos Humanos e das 
Minorias, Relator Deputado Dr. Yglésio. Em discussão. Em votação. Os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto 
de Lei aprovado. Vai a segundo turno. Projeto de Decreto Legislativo nº 
008/2023, de autoria do Poder Executivo (lê). Com Parecer favorável da 
CCJ, Relator Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto aprovado. Vai à Promulgação. Projeto de Decreto Legislativo nº 
009/2023, de autoria do Poder Executivo. Mensagem Governamental 
nº123/2023 (lê), com parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator Deputado Neto Evangelista. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto aprovado. Vai à promulgação. Vamos passar a votar 
os vetos. Vamos passar a apreciar o veto total ao Projeto de Lei n.º 032 
/2023, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
pela rejeição do mesmo. Não há solicitação de destaque. A votação se 
dará pelo processo nominal, através do painel eletrônico, como orienta 
o líder Deputado Rafael, Deputado Eric.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Nós estamos liberando 
a bancada, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Orienta pela liberação da bancada. Como orienta o líder?

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) - 
Presidente, deputado Rafael, o projeto de lei do Deputado Fernando 
foi um projeto de lei bastante discutido aqui na Casa. O Governo tem 
o conhecimento do projeto. O projeto é muito interessante. E o que 
ocorre é que há uma divergência com relação às atividades colocadas 
no anexo do projeto de lei do Deputado Fernando. Há um entendimento 
que a gente libere, porque é um projeto que a Casa já aprovou. A 
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comissão, inclusive, vota pela rejeição do veto, e o Governo, inclusive 
conversando agora com a consultoria, fará também o entendimento 
com essas atividades que o Governo tem essa preocupação. E o próprio 
Deputado Fernando fará um projeto alterando o projeto no seu anexo, 
retirando essas categorias que o Governo considera de elevado risco. 
Então a gente libera a bancada, os colegas para que a gente possa, cada 
um, fazer o seu julgamento já a pedido do Deputado Fernando Braide, 
para que a gente possa derrubar o veto ao projeto de lei do Deputado 
Fernando.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
O líder do Governo libera a bancada. Deputado Neto, como orienta?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - No mesmo 
sentido, Senhora Presidente, na liberação da bancada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como orienta a Deputada Ana?

A SENHORA DEPUTADA ANA DO GÁS – Também, 
Presidente, no mesmo sentido, liberação da bancada.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Presidente, 
só para registrar o voto. Há liberação da bancada, mas o nosso voto é 
pela derrubada do veto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Certo, então liberem os painéis. Deputados e deputadas registrem suas 
presenças, confirmem seus votos. Esclareço que o voto SIM rejeita o 
veto. O voto NÃO mantém o veto. Foram 32 votos SIM, nenhum voto 
NÃO e nenhuma abstenção. O veto foi rejeitado. Comunique-se ao 
governador.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão de 
Ordem) – Presidente, aproveito a oportunidade para agradecer à senhora 
e a todos os deputados pela derrubada do veto. Meu muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Requerimentos à deliberação do Plenário: Requerimento nº 531/2023, 
de autoria do Deputado Osmar Filho, solicitando a realização de sessão 
solene em homenagem aos 20 anos da Associação Comunitária Itaqui-
Bacanga. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado. 
Deputado Osmar, procurar a Mesa para agendar para o próximo ano. 
Requerimento nº 533/2023, de autoria do Deputado Rafael, solicitando 
que seja submetida a um regime de tramitação de urgência os Projetos 
de Lei 818, 819 e 823/2023, de autoria do Poder Executivo, a serem 
votados em uma sessão extraordinária realizada logo após a sua 
aprovação. Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que 
aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Presidente, pela ordem.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Deputado Rafael.
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Pela Ordem)   - Se os 

líderes, assim concordarem, para gente poder apreciar os Projetos nº 
818 e 819, ainda nessa Sessão. E 820, a gente deixaria para a próxima 
terça-feira, se assim todos concordarem. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Sem objeção. Então, a gente suspende a Sessão para que  a Comissão se 
reúna. Um minuto da atenção de vocês. Deputado Rafael. Só um minuto 
da atenção,  antes da  reunião. Informo. Eu quero passar um comunicado 
que nós acabamos de receber na Mesa. Informo aos Senhores 
Deputados e Deputadas que essa Presidência recebeu o Ofício nº197 de 
2023 do gabinete do Governador, o qual passo a ler: “Indicação para 
vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
Excelentíssima Senhora Presidente. Ao cumprimentá-la, encaminho a 
Vossa Excelência, em atenção ao Ofício nº 259 de 2023, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - TCE, datado de 14 de dezembro de 
2023, a indicação da Procuradora de Contas, Flávia Gonzales Leite, 
para compor a vaga aberta de Conselheiro de Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão, tendo em vista o disposto no artigo 52, parágrafo 
2º, 1º da Constituição do Estado do Maranhão. Na oportunidade, renova 
os votos de estima e consideração. Atenciosamente, Carlos Brandão, 
Governador do Estado do Maranhão. Determino a publicação no 
Diário da Casa, do Ofício e da Resolução Administrativa 1.271/2023, 

nomeando uma Comissão Especial, composta pelos Deputados: 
Roberto Costa, Rafael, Davi Brandão, Ricardo Rios e Eric Costa, 
para analisar e emitir parecer acerca do nome indicado pelo Senhor 
Governador. Informo ainda que, realizaremos Sessão Extraordinária, na 
próxima terça-feira, dia 19 de dezembro, logo após a Sessão Ordinária, 
para apreciação do nome da Senhora Procuradora de Contas, Flávia 
Gonzales Leite, para compor a vaga de Conselheira do Tribunal de 
Contas do Estado. Feito o Comunicado, a Comissão pode se reunir. 
Reaberta a Sessão. Deputado Neto Evangelista com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Senhora 
Presidente, Projeto de Lei nº 819, enviado através da Mensagem do 
Executivo nº 129, de 2023, que altera a Lei nº 11.867, de 2022, que 
institui a taxa de controle e monitoramento ambiental da atividade de 
transporte ferroviário de recurso minerais e outras providências, teve 
reunião conjunta da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão 
de Orçamento, onde houve o voto do relator com o parecer favorável 
à aprovação do projeto e todos os votos acompanhando o voto do 
relator. Também foi feita uma reunião conjunta entre a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a Comissão de Administração 
Pública, Seguridade Social e Relações de Trabalho para analisar o 
Projeto de Lei nº 818/23, também de autoria do Poder Executivo. O 
voto do Relator foi pela aprovação e os demais membros da reunião 
conjunta também seguiram o voto do Relator, então ambos os projetos 
aprovados nas comissões por unanimidade, Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Neto e o nº 823/23? 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Esse não 
foi analisado, Senhora Presidente e em conversa aqui com o líder do 
Governo...

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ficou para a terça? 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Ficou para 
terça. Eu queria lhe pedir, Senhora Presidente, se possível que, nesta 
pauta que iremos tratar agora, nós colocássemos um projeto de minha 
autoria que foi discutido há dois dias e que nós apresentamos uma 
emenda em plenário com assinatura do líder Deputado Florêncio e com 
a minha, emendando justamente aquela situação que a Deputada Mical 
levantou com relação às igrejas. Então, se possível, já está em segundo 
turno.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Está na Ordem do Dia, Deputado. Então vamos colocar o Projeto de 
Lei nº 818/23, de autoria do Poder Executivo (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 819/2023, 
de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei nº 11.867, de 23 de 
dezembro de 2022, que institui a taxa de controle e monitoramento 
ambiental da atividade de transporte ferroviário de recursos minerais 
e dá outras providências, com o parecer favorável das comissões. Em 
discussão. Em votação.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Presidente, 
só para registrar minha abstenção por favor. Deputado Fernando Braide.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Registrada. Aprovado. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado, com abstenção 
do Deputado Fernando Braide e com o voto contrário do Deputado 
Wellington do Curso. O projeto vai à sanção. Encaminhe-se ao Senhor 
Governador. Projeto de Lei nº 823/2023 fica na Ordem do Dia de 
terça-feira. Projeto de Lei nº 088/2023, de autoria do Deputado Neto 
Evangelista, que dispõe sobre a obrigatoriedade na utilização de 
espumas acústicas de isolamento antichamas nos recintos fechados 
localizados no estado do Maranhão e dá outras providências, com 
pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania, com emenda, Relator Deputado Dr. Yglésio, e de Obras 
e Serviços Públicos, Relator Deputado Davi Brandão. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto de lei aprovado. Vai à redação final na sessão de 
terça-feira. Nos termos do Regimento Interno, determino a inclusão, na 
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Ordem do Dia da sessão ordinária de terça-feira, dia 19 de dezembro, 
das seguintes proposições: Projeto de Lei n° 823/2023, de autoria do 
Poder Executivo; Requerimento 534/2023, de autoria do Deputado 
Arnaldo Melo; Requerimento 535/2023, de autoria do Deputado 
Aluízio Santos; Requerimento 536/2023, de autoria do Deputado 
Leandro Bello. Comunicamos aos senhores deputados e deputadas que 
teremos sessão solene às 11 horas de hoje, para a entrega de Títulos 
de Cidadão Maranhense aos Senhores Félix Alberto Gomes Lima, 
André Jardins e ao jornalista Pergentino Holanda Silva, proposições do 
deputado Othelino Neto, ex-deputados Hélio Soares e Helena Duailibe, 
convocada pelo deputado Antônio Pereira. Senhoras e senhores 
deputados, eu sei, vendo aqui as inscrições ainda, será que a gente podia 
dispensar, entrar num acordo, dispensar as falas.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL – Eu dispenso,  Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Porque, se fosse possível, a gente dispensar? Todos concordam? Então. 
A gente. Deputado Yglésio, cinco minutos. Deputado Yglésio pediu 
para falar, por cinco minutos, e depois a gente encerra a Sessão.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) – Bom dia a todos senhoras e senhores. Normalmente, a gente 
sobe à tribuna e, graças a Deus, não sobe para falar besteira. E isso é 
uma coisa muito positiva que tenho dentro de mim. Jamais subi para 
passar vergonha e para falar coisas que não acontecem,  isso  aí é o 
fundamental. O que acontece? A gente falou de Hospital da Criança, 
que ia ter a mesma questão dos problemas. Os problemas, obviamente, 
foram previstos. Por quê? Porque tinha uma estrutura de 104, 105 leitos 
que ficou ali na mesma base. Óbvio, que o hospital vai continuar a 
ter a mesma problemática, só que com uma estética melhorada, isso 
é óbvio. Não foi feito nenhum planejamento de pessoal em relação 
ao local. Não foi feito nenhum planejamento de mobiliário, inclusive, 
eu tenho aqui várias denúncias de funcionários que disseram que foi 
retirado o material, que foi só para fazer as fotos da inauguração. E 
assim, semana que vem, eu vou lá. Eu vou lá na terça-feira de manhã, 
cedinho, pode mandar as coisas lá, já estou avisando, viu, Fernando? 
Pode avisar que terça-feira, eu estou lá de manhã. Manda devolverem o 
mobiliário, porque eu vou dar um pulo lá. E estou avisando para poder 
dar tempo de melhorar as coisas lá, porque melhora para a população, 
obviamente. Então, assim, a mesma coisa, eu subi na quarta-feira para 
falar em relação à sabatina do Flávio Dino, que agora vai ser ministro 
do STF. Primeiro, parabenizar, obviamente, porque assim, por pior que 
seja a indicação, do ponto de vista político, que pessoal eu não tenho 
nada contra ele, mas é um maranhense. Mas nós não poderíamos deixar 
de falar algumas coisas em relação à sabatina, porque, na quarta-feira, 
eu disse, eu avisei, ontem, chegou lá um cordeirinho, um ex-Dino, 
dentro da sabatina, e eu acompanhei, eu estava aqui com o fonezinho 
de ouvido acompanhando, não foi ninguém que me contou. Então, um 
verdadeiro personagem, ontem, apareceu dentro do Plenário da CCJ, do 
Senado, por 10 intermináveis horas, de uma sabatina que, obviamente, 
o ministro se preparou muito bem, até porque ele é uma pessoa muito 
inteligente, articulada, isso é inegável. Ninguém vai dizer que ele não é 
um cara muito inteligente, óbvio que é, mas, mais uma vez, foi lá faltar 
com a verdade, faltou com a verdade, em vários momentos, que a gente 
sabe que aquilo ali não vai acontecer. O Flávio é comunista, comunista 
de alma. Então, o que aconteceu? Como a coisa é tão engraçada. Eu 
falei na quarta-feira, ele passou o dia, 10 horas como cordeirinho ali, 
pegando um deboche de senador, sem reagir, dizendo claramente, 
assim, de maneira aveludada, tudo que eles queriam ouvir, ele falou. 
Ele conseguiu a pior pontuação de votos, nos últimos trinta anos de 
Supremo Tribunal Federal, por quê? Porque é impalatável, está indo 
para o Judiciário de novo, porque a política não aceitou mais, então foi 
convidado “Ó vamos te dar aqui um posto. Você vai para cá”. Óbvio 
que o STF é uma belíssima aposentadoria, mas como o Ministro tem 
a sua essência, ele saiu da sabatina, foi reunir com a sua “entourage” 
ali ao redor e já disse, Deputada Mical, “olha os verdadeiros patriotas 
são vocês!”. Peraí, 23:59, ele estava dizendo que “o país precisava 
de pacificação”. Meia-noite, ele já está dizendo que “patriota, os 
verdadeiros são vocês.” Só existe, num sistema binário, verdadeiro e 

falso, não existe intermediário; existe verdadeiro e falso. Se você é o 
verdadeiro, vocês que são os outros não são! Então, assim, claramente 
a gente percebe e ele mostrou no vídeo que era uma mentira aquilo ali, 
mas eu não poderia deixar de terminar e prestar homenagem realmente 
ao maior maranhense do século. Coloca a foto, por favor, porque esse, 
sim, merece todas as honrarias em relação até mesmo à sabatina do 
Ministro. Por favor, TV Assembleia. José Sarney, 47 votos a 31. Se 
não fosse José Sarney, este homem que apanhou por tantos anos do 
Ministro da Justiça, não teria sido eleito. Sem o MDB, ele não teria 
chegado lá. Teria passado uma vergonha gigantesca. Fazer aqui uma 
alusão também até ao próprio Senador Weverton Rocha, que ajudou 
aí também o Flávio Dino, que estava como ex-desafeto também, agora 
serviu costela e bolo de chocolate ontem lá na comemoração para o 
Ministro. Então, Zé Sarney é um homem tão grande que, aos 93 anos de 
idade, ele conseguiu salvar um aspirante a José Sarney de uma vergonha 
grande no Supremo Tribunal Federal. Então, meus parabéns ao maior 
político maranhense da história, José Sarney, aos seus 93 anos. Muito 
obrigado, pessoal.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Senhoras e Senhores, como foram dispensadas falas e, nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Decreto Legislativo nº 008 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N.º 665 /2023

Aprova o pedido de licença do 
Governador do Estado do Maranhão, 
para afastar-se do Estado ou do País.

Art. 1º - Fica concedida licença ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Maranhão, Doutor Carlos Orleans Brandão 
Junior, nos termos do parágrafo único, do art. 62, da Constituição 
Estadual, para afastar-se do Estado ou do País, quando necessário, 
seja em missão oficial ou para tratar de interesse particular, no ano 
de 2024, sendo a autorização válida para quaisquer períodos do ano. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.    

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

Ato oriundo da Mensagem Governamental nº 122/2023, de 
autoria do Poder Executivo.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 14 de dezembro de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE – Presidente, Deputado ANTONIO PEREIRA - 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Projeto de Decreto Legislativo nº 009 /2023, aprovado nos 
seus turnos regimentais RESOLVE promulgar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N.º 666 /2023

Aprova o pedido de licença do Vice-
Governador do Estado do Maranhão, 
para afastar-se do Estado ou do País.

Art. 1º - Fica concedida licença ao Excelentíssimo Senhor Vice-
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Governador do Estado do Maranhão, Doutor Felipe Costa Camarão, 
nos termos do parágrafo único, do art. 62, da Constituição Estadual, 
para afastar-se do Estado ou do País, quando necessário, seja em 
missão oficial ou para tratar de interesse particular, no ano de 2024, 
sendo a autorização válida para quaisquer períodos do ano. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.   

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

Ato oriundo da Mensagem Governamental nº 123/2023, de 
autoria do Poder Executivo.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 14 de dezembro de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE – Presidente, Deputado ANTONIO PEREIRA - 
Primeiro Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 013/2023
RELATÓRIO:
Atendendo ao disposto no artigo 249, § 5º, do Regimento Interno, 

retornou a esta Comissão o Projeto de Lei nº 601/2023, que estima a 
receita e fixa a despesa do Estado do Maranhão para o exercício 
financeiro de 2024, para recebimento de emendas.

Duas condições cumulativas exigem a CF/88 para aprovação das 
emendas: 1- que sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 2- que indiquem os recursos necessários, 
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas.

Em obediência ao rito regimental, foi concedido o prazo de até 03 
(três) dias úteis para apresentação de emendas. Foram recebidas neste 
período (044) Emendas.

Em nossa análise, adotamos os critérios constantes da Emenda 
Constitucional nº 090/2020, prevendo índices de reserva orçamentária 
para o cumprimento das Emendas Parlamentares individuais, da Lei 
das Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 11.994, de 31 de julho de 2023, 
em especial no que determina que as emendas apresentadas deverão 
estar compatíveis, em seu objetivo de gastos, com a finalidade das 
ações a que estão relacionadas, art. 32), bem como os dispositivos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, observadas também as restrições 
orçamentárias ocasionadas pela escassez de recursos.

Após uma análise das emendas apresentadas, manifestamo-nos 
da seguinte forma:

Emenda de nº 001, de iniciativa da Comissão de Orçamento, 
Finanças, Fiscalização e Controle, que propõe alterar a redação do 
caput do art 13, bem como acrescenta os incisos XII e XIII ao referido 
artigo conforme títulos, códigos e valores ali apresentados (Emendas 
Parlamentares, que deverão ser compatibilizadas pelo Poder Executivo, 
nos demonstrativos da Lei). A emenda apresenta-se em conformidade 
com todos os diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os 
requisitos para sua aprovação – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 002, de autoria do Senhor Deputado Arnaldo 
Melo, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 

sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 003, de autoria do Senhor Deputado Othelino 
Neto, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 004, de autoria do Senhor Deputado Glalbert 
Cutrim, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 005, de autoria do Senhor Deputado Rafael, 
recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, quinhentos 
e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e três centavos), 
que nos seus termos, será executada em programação específica, a ser 
detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, sendo que as 
dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão provenientes 
de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 006, de autoria do Senhor Deputado Francisco 
Nagib, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 007, de autoria do Senhor Deputado Júlio 
Mendonça, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro 
milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta 
e três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
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aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 008, de autoria do Senhor Deputado Leandro 
Bello, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 009, de autoria do Senhor Deputado Florêncio 
Neto, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 010, de autoria do Senhor Deputado Carlos 
Lula, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 011, de autoria do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 012, de autoria da Senhora Deputada Edna 
Silva, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 013, de autoria do Senhor Deputado Hemetério 
Weba, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 014, de autoria do Senhor Deputado Ariston, 
recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, quinhentos 
e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e três centavos), 
que nos seus termos, será executada em programação específica, a ser 
detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, sendo que as 
dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão provenientes 
de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 015, de autoria da Senhora Deputada Mical 
Damasceno, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro 
milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta 
e três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 016, de autoria do Senhor Deputado Aluízio 
Santos, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 017, de autoria da Senhora Deputada Doutora 
Viviane, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 018, de autoria do Senhor Deputado Eric 
Costa, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 



  66        SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 66
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 019, de autoria da Comissão de Orçamento, 
Finanças, Fiscalização e Controle, recursos no valor global de R$ 
49.187.000,00 (quarenta e nove milhões, cento e oitenta e sete mil 
reais), para reforçar dotação para despesa de capital da ALEMA.

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 020, de autoria do Senhor Deputado Roberto 
Costa, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 021, de autoria da Senhora Deputada Iracema 
Vale, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 022, de autoria do Senhor Deputado Neto 
Evangelista, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro 
milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta 
e três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 023, de autoria do Senhor Deputado Antônio 
Pereira, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 024, de autoria do Senhor Deputado Júnior 
Cascaria, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 025, de autoria do Senhor Deputado Davi 
Brandão, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 026, de autoria do Senhor Deputado Osmar 
Filho, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 027, de autoria da Senhora Deputada Janaína 
Ramos, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 028, de autoria do Senhor Deputado Ricardo 
Rios, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
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sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 029, de autoria do Senhor Deputado Cláudio 
Cunha, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 030, de autoria do Senhor Deputado Rildo 
Amaral, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 031, de autoria do Senhor Deputado Rodrigo 
Lago, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 032, de autoria da Senhora Deputada Solange 
Almeida, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 033, de autoria da Senhora Deputada Abigail 
Cunha, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 

aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 034, de autoria da Senhora Deputada Ana do 
Gás, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 035, de autoria da Senhora Deputada Andreia 
Martins Rezende, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro 
milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta 
e três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 036, de autoria do Senhor Deputado Júnior 
França, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 037, de autoria do Senhor Deputado Wellington 
do Curso, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 038, de autoria do Senhor Deputado Juscelino 
Marreca, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.
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Emenda de nº 039, de autoria do Senhor Deputado Guilherme 

Paz, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 040, de autoria do Senhor Deputado Fernando 
Braide, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 041, de autoria da Senhora Deputada Cláudia 
Coutinho, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 042, de autoria da Senhora Deputada Fabiana 
Vilar, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 043, de autoria do Senhor Deputado Ricardo 
Arruda, recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e 
três centavos), que nos seus termos, será executada em programação 
específica, a ser detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, 
sendo que as dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão 
provenientes de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

Emenda de nº 044, de autoria da Senhora Deputada Daniella, 
recursos no valor global de R$ 4.506.391,53 (quatro milhões, quinhentos 

e seis mil, trezentos e noventa e um reais, cinquenta e três centavos), 
que nos seus termos, será executada em programação específica, a ser 
detalhada pela SEPLAN, através de Indicação do autor, sendo que as 
dotações orçamentárias necessárias à sua execução serão provenientes 
de anulação parcial da própria Reserva de Contingência. 

 A emenda apresenta-se em conformidade com todos os 
diplomas legais pertinentes, preenchendo, portanto, os requisitos para 
sua aprovação e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. Dessa forma, opinamos favoravelmente, pela 
aprovação da Emenda – EMENDA APROVADA.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, pelas razões acima aduzidas, de ordem 

constitucional, legal e financeira, votamos pela aprovação das 
Emendas de números seguintes: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 
008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 
022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 
036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043 e 044.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Orçamento, Finanças, 

Fiscalização e Controle votam nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 12 de dezembro de 2023.
Presidente: Deputado Glalbert Cutrim                                                         
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

 Vota a favor:                                                              Vota contra:
Deputado Rafael                                                         
Deputado Ariston                                                        
Deputado Ricardo Rios                                              
Deputado Leandro Bello                                            

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO  E CONTROLE 

P A R E C E R Nº 014 /2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
O Projeto de Lei nº 601/2023, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Estado do Maranhão para o exercício financeiro de 2024, 
foi aprovado em seus turnos regimentais, com emendas.

Concluída a votação, vem agora a esta Comissão o presente 
Projeto de Lei a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à 
matéria a forma adequada, nos termos do art. 249, §12º, do Regimento 
Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final na 

forma do anexo, que está de acordo com o aprovado.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização 

e Controle, votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 601/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer. 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de  dezembro de 2023.     
Presidente: Deputado Glalbert Cutrim
Relator: Deputado Glalbert Cutrim
  
 Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Rafael                                                         
Deputado Ricardo Rios                                               
Deputado Eric Costa                                                    
Deputado Ricardo Arruda                                             
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PROJETO DE LEI Nº 601/2023

Estima a receita e fixa a despesa 
do Estado do Maranhão para o exercício 
financeiro de 2024.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado do 
Maranhão para o exercício financeiro de 2024, envolvendo recursos de 
todas as fontes, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Estadual direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II- Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ele vinculados, da Administração Estadual direta e 
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público; e

III - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito 
a voto.

TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A receita total é estimada no valor de R$ 29.118.075.400,00 
(vinte e nove bilhões, cento e dezoito milhões, setenta e cinco mil e 
quatrocentos reais).

Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, 
contribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na 
legislação vigente, encontram-se discriminadas no Quadro Resumo 
Geral da Receita, do Anexo I desta Lei, com as devidas reestimativas.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A despesa total é fixada em R$ 29.118.075.400,00 (vinte e 
nove bilhões, cento e dezoito milhões, setenta e cinco mil e quatrocentos 
reais), sendo:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 19.113.093.558,00 (dezenove 
bilhões, cento e treze milhões, noventa e três mil, quinhentos e 
cinquenta e oito reais); 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 9.415.543.842,00 
(nove bilhões, quatrocentos e quinze milhões, quinhentos e quarenta e 
três mil, oitocentos e quarenta e dois reais); 

III- Orçamento de Investimento das Empresas Estatais, em R$ 
589.438.000,00 (quinhentos e oitenta e nove milhões, quatrocentos e 
trinta e oito mil reais).

Parágrafo Único. Os desdobramentos da despesa por fonte, órgão, 
função, subfunção, programa e esfera encontram-se discriminados nos 
Quadros Orçamentários Consolidados desta Lei.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, com a finalidade de atender a insuficiência nas dotações 
orçamentárias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da 
despesa, fixada no art. 4º, mediante a utilização de recursos provenientes 
de:

I - Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964;

II - Excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

III- Anulação parcial de dotações orçamentárias autorizadas por 
lei, nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964;

IV- Operações de crédito, como fonte específica de recursos, para 
dotações autorizadas por lei, nos termos do art. 43, § 1º, inciso IV, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
Art. 6º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, remanejar 

total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nesta 
Lei Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais em decorrência 
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de 
suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, descritores, 
metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera 
orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado 
primário.

Art. 7º Fica o Poder Executivo, no exercício de 2024, autorizado, 
mediante decreto, a transpor ou transferir dotações orçamentárias 
na mesma unidade orçamentária ou entre unidades orçamentárias 
diferentes, de uma categoria econômica para outra ou de um programa 
de trabalho para outro.

Art. 8º Poderão ser incorporados ao orçamento anual, mediante 
abertura de crédito adicional suplementar, os programas e ações 
constantes do Plano Plurianual 2024-2027 que não foram incluídos no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2024, respeitando o papel institucional 
do órgão.

Art. 9º A autorização de que trata o art. 5º não onera o limite nele 
previsto, quando destinado:

I - a possibilitar as transferências para Municípios, nos casos em 
que a Lei determina a entrega de recursos de forma automática;

II - à manutenção e desenvolvimento do ensino para cumprimento 
do percentual mínimo de aplicação de recursos, estabelecidos no art. 
220, da Constituição do Estado; 

III- às ações e serviços públicos de saúde para cumprimento do 
percentual mínimo de aplicação de recursos, estabelecidos na Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

IV - a possibilitar a utilização de recursos transferidos pela União, 
Estados e Municípios, à conta de convênios, contratos, acordos, ajustes, 
congêneres e outras transferências a fundo perdido, estendendo-se 
esta disposição aos orçamentos das autarquias, fundações, empresas e 
fundos;

V- a créditos que objetivem suprir insuficiência nas dotações da 
dívida estadual, débitos decorrentes de precatórios judiciais, pagamento 
de pessoal ativo, inativo e pensionista;

VI- a adequações na programação orçamentária em caso de 
reestruturação administrativa do Estado;

VII - a possibilitar créditos oriundos de emendas parlamentares;
VIII - créditos que objetivem suprir insuficiência nas dotações 

especificadas no inciso IV do Art. 5º desta Lei.

TÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS 

EMPRESAS

Art. 10. A despesa do Orçamento de Investimento das Empresas, 
fixada em R$ 589.438.000,00 (quinhentos e oitenta e nove milhões, 
quatrocentos e trinta e oito mil reais) observará a programação constante 
no Anexo III desta Lei.

Art. 11. As fontes de receita para cobertura das despesas do 
Orçamento de Investimento das Empresas são decorrentes das receitas 
diretamente arrecadadas pelas Empresas, de recursos destinados ao 
aumento do capital social e de operações de crédito.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares até o limite do excesso de receitas geradas ou por 
anulação parcial de dotações orçamentárias da mesma Empresa.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Integram esta Lei os Anexos de I a XIII, conforme 
detalhamento abaixo:

I - Receita;
II- Despesa por Órgão e Unidade Orçamentária;
III- Orçamento de Investimento das Empresas Estatais;
IV - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
V- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;
VI- Recursos em Programas de Saúde;
VII - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos;
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VIII – Plano Anual de Metas;
IX - Demonstrativo do Serviço da Dívida para 2024;
X - Obras em andamento;
XI - Receita Corrente Líquida de 2022. 
XII – Emendas Parlamentares, conforme títulos, códigos e 

valores ali apresentados, nos termos do art.136-A e § 2º do art.137, 
da Constituição do Estado do Maranhão, bem como § 1º do art. 31, 
da Lei Ordinária nº 11.994/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias);

XIII – Anulação de dotação orçamentária.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 015 /2023
RELATÓRIO:
Atendendo ao disposto no artigo 249, § 8º, do Regimento Interno, 

retornou a esta Comissão Técnica Permanente, o Projeto de Lei nº 
601/2023, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Maranhão 
para o exercício financeiro de 2024, para recebimento de emendas. 

Em obediência ao rito regimental, foram apresentadas 16 
(dezesseis) Emendas, após uma análise das emendas apresentadas, 
manifestamo-nos da seguinte forma:

 Emenda de nº 01 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social para a Secretaria de Estado 
da Saúde, objetivando a construção de 01 Hospital Veterinário, no valor 
global de R$ 15.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 02 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social para a Secretaria de Estado 
da Saúde, objetivando a aquisição de 10 veículos para Castra Móvel, no 
valor global de R$ 2.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 03 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado dos 
Direitos Humanos e Participação Popular, objetivando a construção de 
um Instituto de Longa Permanência para Idosos na Capital, no valor 
global de R$ 3.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 04 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado das 
Cidades e Desenvolvimento Urbano, objetivando a ampliação do 
Serviço Travessia para pacientes da rede TEA+, no valor global de R$ 
4.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 05 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, objetivando a ampliação dos atendimentos a vítimas 
de violência doméstica (Patrulha Maria da Penha), no valor global de 
R$ 5.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 06 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública, objetivando reformas de delegacias e unidades da 
Polícia Civil do Maranhão, no valor global de R$ 20.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 07 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, objetivando a reforma da academia de Polícia Civil 
- ACADEPOL, no valor global de R$ 10.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emendas de nº 08 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da Saúde, 
objetivando o fortalecimento das Ações de Combate ao Câncer - FCC, 
no valor global de R$ 20.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emendas de nº 09 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado do 
Esporte e Lazer, objetivando reforçar ações de apoio ao esporte de alto 
rendimento, no valor global de R$ 6.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 10 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, objetivando reforma do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP) da PMMA, no valor global de R$ 
10.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 11 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Educação, objetivando a construção de creches em São Luís, no valor 
global de R$ 15.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 12 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da Ciência, 
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Tecnologia e Inovação, objetivando a valorização dos profissionais 
da educação superior – docentes da UEMA, no valor global de R$ 
10.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 13 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Administração, objetivando a assistência à saúde do segurado e seus 
dependentes, no valor global de R$ 30.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 14 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado do Governo para a Secretaria de Estado da 
Administração, objetivando a assistência à saúde do segurado e seus 
dependentes, no valor global de R$ 50.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 15 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da Secretaria 
de Estado do Governo para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico e Programas Estratégicos – Aparelhamento Portuário, 
objetivando a aquisição de 02 embarcações para operar no sistema de 
Ferryboat, no valor global de R$ 70.000.000,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 16 (extra) de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, propõe o remanejamento de recursos da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social e Assuntos Políticos, 
Secretaria de Estado da Comunicação Social, Secretaria de Estado do 
Governo e Casa Civil, para Provimento, Admissão ou Contratação, 
objetivando a contratação de 1.000 vagas para aprovados em concursos, 
no valor total global de R$ 85.502.214,00. 

A emenda não atende às disposições constantes na Lei Federal nº 
4.320/64, e não está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com o Plano Plurianual. Portanto, a emenda não apresenta os requisitos 
para sua aprovação. Dessa forma, opinamos pela rejeição da Emenda – 
EMENDA REJEITADA.

Por fim, ressalte-se que, para remanejar recursos entre opções 
de gasto, a Constituição instituiu um procedimento formal, exigindo o 
manejo de créditos adicionais. Assim, o que o orçamento autorizativo 
permite, na prática, é a inércia. Essa prerrogativa evidentemente 
esvazia a decisão sobre as prioridades públicas, produzida no processo 
deliberativo. O executivo realiza um novo juízo sobre tais prioridades 
e pode entender que não são prioridades de fato, passando por cima do 
que fora decidido.  

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, pelas razões acima aduzidas, de ordem 

constitucional, legal e financeira, votamos pela rejeição das Emendas 
de números seguintes: 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 
011, 012, 013, 014, 015 e 016.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Orçamento, Finanças, 

Fiscalização e Controle votam nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de dezembro de 2023.
Presidente: Deputado Glalbert Cutrim
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Rafael                                                         
Deputado Ricardo Rios                                               
Deputado Eric Costa                                                    
Deputado Ricardo Arruda     

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 1.032 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 819/2023, objeto da Mensagem do Executivo nº 129/2023, 
que Altera a Lei n° 11.867, de 23 de dezembro de 2022, que institui 
a Taxa de Controle e Monitoramento Ambiental da Atividade de 
Transporte Ferroviário de Recursos Minerais e dá outras providências.

Esclarece a Mensagem Governamental, que sobre a matéria, a 
Constituição Federal dispõe no art. 225, VII, que todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo, sendo dever do poder público e da coletividade defendê-lo e 
preservá-lo, tanto para as presentes quanto para as futuras gerações. 
Incumbindo os entes de proteger a fauna e a flora, de modo que lhes 
atribui competência comum para proteção do meio ambiente e combate 
à poluição (art. 23, VI), e concorrente quanto à responsabilização por 
dano ao meio ambiente (art. 24, VIII).

A proposta legislativa, neste sentido, visa a alterar a Taxa de 
Controle e Monitoramento Ambiental da Atividade de Transporte 
Ferroviário de Recursos Minerais (TMTF), concentrando a atividade 
fiscalizatória nos danos ambientais causados pela movimentação 
portuária de recursos minerais no Estado do Maranhão, exercida 
primariamente pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais, nos termos do art. 23, VI, da Constituição Federal.

Ademais, visa estabelecer uma relação de equivalência e 
proporcionalidade dos montantes arrecadados com os custos do 
exercício do poder de polícia que consubstancia a sua causa, nos 
termos do art. 145, I, da Constituição Federal, e do art. 77 do Código 
Tributário Nacional.

O que se soma ao princípio da eficiência, insculpido no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, que impõe a execução dos serviços 
públicos com presteza e rendimento funcional, com vistas a obter 
a qualidade da execução das atividades a seu encargo, como bem 
esclarece a Mensagem Governamental.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é 
a adequada para a matéria. No caso em tela, o Projeto de Lei que se 
apresenta é de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, 
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jurídicas ou regimentais quanto à sua escolha.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
preveem procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo LENZA (2009, p. 385, Direito Constitucional 
Esquematizado), “o processo legislativo consiste nas regras 
procedimentais, constitucionalmente previstas, para a elaboração das 
espécies normativas, regras estas a serem criteriosamente observadas 
pelos ‘atores’ envolvidos no processo”.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva e 
complementar.

O próximo ponto de análise é a fase iniciativa que consiste em 
assegurar a determinado agente ou grupo de pessoas a propositura do 
ato normativo que especificar. 

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão, 
aduz que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 
da Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição”. Essa iniciativa é chamada de geral, pois qualquer 
um dos citados acima poderá deflagrar o processo legislativo de leis 
complementares e ordinárias.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

 “São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e matéria 
orçamentária. [...] Parágrafo único - A iniciativa parlamentar sobre 
projetos envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos 
dos quais não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 068, de 28/08/2013).”

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-305, 
Curso de Direito Constitucional Tributário), “Ora, só o chefe do Poder 
Executivo – Senhor do Erário e de suas conveniências – reúne condições 
objetiva para aquilatar os efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas 
finanças públicas sob sua guarda e superior responsabilidade. [...].”

Assim sendo, não há qualquer óbice formal ao projeto de lei 
capaz de macular o processo legislativo.

Ultrapassando o aspecto formal, segundo o art. 145, II, da 
Constituição Federal, União, Estados, Município e Distrito Federal 
possuem competência tributária para instituir taxas em razão do 
exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis.

Para Geraldo Ataliba (2009, p.157, Hipótese de Incidência 
Tributária): “As taxas de polícia cabem para cobrir os custos 
administrativos como o exercício do poder de polícia diretamente 
referido a certas pessoas que o provocam, ou o exigem, em razão de 
sua atividade”.

Nesse diapasão, a taxa de polícia possui por escopo o exercício 
regular do poder de polícia, condicionando ou limitando o exercício 
dos diretos dos particulares, sendo, portanto, corolário do princípio da 
supremacia do interesse público sobre o privado (art. 78 do CTN).

Em sendo assim, o art. 1° da proposição legislativa sustenta-se no 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Estado Controle e 
Monitoramento Ambiental da Atividade Portuária envolvendo Recursos 
Minerais no Estado do Maranhão- TMP relativo ao minério de ferro e 
bauxita. 

Não existe conforme exposição alhures, nenhuma colisão 
ou sobreposição de competências constitucionais, tendo em vista 
que o Estado possui competência político-administrativa comum 
para registar, acompanhamento e fiscalização de todas as atividades 
de pesquisa e lavra de recursos minerais (art. 23, XI da CF) que 
ocorram em seu território, cabendo ao mesmo, portanto, criar meios 
capazes de prover o exercício dessas competências instituídas pela 
Constituição Federal (art. 80 do CTN). Nesse sentido, colacionamos 

decisão paradigma:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. EXAÇÕES 
COBRADAS PELA UNIÃO E PELO ÓRGÃO ESTADUAL. 
BITRIBUTAÇÃO DESCARACTERIZADA. CONFISCO. RAZÕES 
RECURSAIS INSUFICIENTES PARA CONCLUIR PELA 
DESPROPORCIONALIDADE OU PELA IRRAZOABILIDADE 
DA COBRANÇA. É condição constitucional para a cobrança de taxa 
pelo exercício de poder de polícia a competência do ente tributante 
para exercer a fiscalização da atividade específica do contribuinte 
(art. 145, II da Constituição). Por não serem mutuamente exclusivas, 
as atividades de fiscalização ambiental exercidas pela União e pelo 
estado não se sobrepõem e, portanto, não ocorre bitributação. [...]
(STF - RE: 602089 MG , Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data 
de Julgamento: 24/04/2012, Segunda Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 21-05-2012 PUBLIC 
22-05-2012) 

Além disso, a proposição detalha como se dará a atuação estatal 
no exercício do poder de polícia da competência comum material do 
art. 23, XI, da CF/88, bem como os órgãos responsáveis por exercê-lo, 
evidenciando o regular exercício do poder de polícia do estado.

A propósito, a existência do órgão administrativo apesar de não 
ser condição, por si só, para o reconhecimento da constitucionalidade da 
taxa, constitui elemento admitido para verificação do regular exercício 
do poder de polícia.

Por tais razões, o exercício do poder de polícia não é 
necessariamente presencial, pois pode ocorrer a partir de local remoto, 
com o auxílio de instrumentos e técnicas que permitam à administração 
examinar a conduta do agente fiscalizado. Dizer que a incidência do 
tributo prescinde de fiscalização porta a porta (in loco) não implica 
reconhecer que o Estado pode permanecer inerte no seu dever de 
adequar a atividade pública e a privada às balizas estabelecidas pelo 
sistema jurídico. Pelo contrário, apenas reforça sua responsabilidade 
e a de seus agentes (STF - RE: 425485 RJ, Relator: Min. JOAQUIM 
BARBOSA, Data de Julgamento: 31/08/2010, Segunda Turma, Data 
de Publicação: DJe-217 DIVULG 11-11-2010 PUBLIC 12-11-2010 
EMENT VOL-02430-01 PP-00118).

No que tange à base de cálculo, observa-se que a proposição 
elegeu para cada quilômetro quadrado de área de porto destinado à 
movimentação de minérios no Estado, por mês. 

Em verdade, o §2° do art. 145 da Carta Maior estabelece que as 
taxas não poderão ter base de cálculo de própria de impostos, uma vez 
que, em tese, a base imponível deve guardar relação proporcional do 
custo da atividade estatal prestada que constitui o fato gerador.

Todavia, devemos frisar que segundo a Súmula Vinculante 29: 
“é constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais 
elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde 
que não haja integral identidade entre uma base e outra”. 

Posta dessa maneira a questão é perfeitamente aceitável que o 
estado envidará mais esforços na atividade fiscalizatória, quanto maior 
a atividade mineradora exercida pelo contribuinte e da utilização da 
área de porto destinado à movimentação de minérios.

Ora, tal parâmetro, ademais, atenderia ao princípio da 
capacidade contributiva, pois quem possui maior volume da 
atividade revela maior capacidade de pagamento (art. 145, §1°).

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vem adotando 
essa visão, ao admitir que a taxa tenha relação direita com a capacidade 
contributiva do contribuinte, mesmo que utilize como referência base 
de cálculo própria de impostos. Vejamos:

“A taxa de fiscalização da CVM, instituída pela Lei nº 7.940/89, 
qualifica-se como espécie tributária cujo fato gerador reside no exercício 
do Poder de polícia legalmente atribuído à Comissão de Valores 
Mobiliários. A base de cálculo dessa típica taxa de polícia não se 
identifica com o patrimônio líquido das empresas, inocorrendo, 
em conseqüência, qualquer situação de ofensa à cláusula vedatória 



  74        SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 74
inscrita no art. 145, § 2º, da Constituição da República. O critério 
adotado pelo legislador para a cobrança dessa taxa de polícia busca 
realizar o princípio constitucional da capacidade contributiva, 
também aplicável a essa modalidade de tributo, notadamente 
quando a taxa tem, como fato gerador, o exercício do poder de 
polícia.” (RE 216.259-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 19/05/00)

Em sintonia com isso, Roque Antônio Carrazza (2012, p.621, 
Curso de Direito Constitucional Tributário): “Nesse campo, não 
precisa haver uma precisão matemática; deve, no entanto, existir 
uma razoabilidade entre a quantia cobrada e o gasto que o Poder 
Público teve para prestar aquele serviço ou praticar o ato de 
polícia. Esta razoabilidade é aferida em última análise pelo Poder 
Judiciário, mediante provocação do contribuinte interessado”.

Sendo assim, observa-se que as alterações se encontram em 
perfeita sintônia com o Sistema Tributário Nacional

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 819/2023, por não 
possuir nenhum vício formal nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, 
para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 819/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 14 de dezembro de 2023.
Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Júlio Mendonça
 
Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Ariston                                                        
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Rafael                                                          
Deputado Doutor Yglésio                                            
Deputado Aluízio Santos                                            
Deputado Eric Costa                                                    
Deputada Solange Almeida                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

PARECER Nº 1.039 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 818/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que Dispõe sobre a desafetação parcial de imóvel que 
especifica, de titularidade do Estado do Maranhão, vinculado ao Fundo 
Estadual de Pensão e Aposentadoria do Estado do Maranhão - FEPA, 
em favor do Município de São Luís.

Nos termos do Projeto de Lei, em epígrafe, fica parcialmente 
desafetado de sua utilização pelo Fundo Estadual de Pensão e 
Aposentadoria do Estado do Maranhão – FEPA imóvel com área de 
4.200,00 m² (quatro mil e duzentos metros quadrados) e Transcrição 
nº 25.384, Lv. 3 – AD, fls. 197 – Cartório de Registro de Imóveis da 
1ª Zona de São Luís, situado à Av. dos Holandeses, Qd. 29/30, Calhau, 

São Luís – MA, conforme consta do Processo Administrativo nº 
0209800/2023-IPREV/MA, com memorial descritivo constante dos 
anexos desta Lei.

A desafetação de que trata a propositura de Lei é realizada em 
favor do Município de São Luís, para fins de consecução do Projeto 
Trânsito Livre, sem prejuízo de Tre destinação lícita superveniente.

Prevê ainda a propositura, que o Município de São Luís, por força 
da desafetação, fica obrigado a indenizar o Fundo Estadual de Pensão 
e Aposentadoria do Estado do Maranhão – FEPA, no valor total de R$ 
7.991.577,16 (sete milhões, novecentos e noventa e um mil, quinhentos 
e setenta e sete reais, dezesseis centavos).

O pagamento da indenização devida ao Fundo Estadual de 
Pensão e Aposentadoria do Estado do Maranhão – FEPA será efetuado 
em parcela única, na conta corrente vinculada ao FEPA, no prazo de dez 
dias contados da publicação desta Lei.

Esclarece a Mensagem, que acompanha o presente Projeto de 
Lei, da lavra do Excelentíssimo Governador do Estado, que versa sobre 
a desafetação parcial e alienação de imóvel especificado, titularizado 
pelo Estado do Maranhão, vinculado ao Fundo Estadual de Pensão e 
Aposentadoria do Estado do Maranhão - FEPA, em favor do Município 
de São Luís, para fins de consecução do Projeto Trânsito Livre, cujo 
escopo é contribuir para as políticas de mobilidade urbana como 
ferramenta para integração das políticas de desenvolvimento urbano 
sustentável.

A desafetação é considerada um ato estatal unilateral com 
formalização através de autorização legislativa, pela qual o Estado 
altera o regime jurídico aplicado ao bem público, passando este para 
a categoria de bem público dominical, sendo, portanto, possível sua 
alienação. Ocorre o desligamento do bem da estrutura institucional e 
organizacional do Estado, mas não perde sua característica pública, 
apenas deixa de ser utilizado para desempenhar as funções próprias 
do Estado.

É importante ressaltar que a autorização para a desafetação 
foi previamente concedida pelo Conselho Administrativo do Fundo 
Estadual de Pensão e Aposentadoria (CONFEPA), órgão responsável 
por estabelecer diretrizes e orientar as atividades inerentes ao FEPA. 
Além disso, destaca-se que o referido Fundo será devidamente 
indenizado, sendo o montante correspondente ao valor de mercado 
em virtude da desafetação, tudo conforme processo administrativo 
devidamente autuado no Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado do Maranhão.

A presente proposição está alinhada com os princípios da 
legalidade, interesse público, responsabilidade fiscal, equilíbrio 
atuarial e cooperação entre órgãos, valendo destacar ainda que 
sua finalidade visa promover um ambiente urbano mais sustentável, 
integrado e acessível, atendendo aos anseios da comunidade e 
contribuindo para o desenvolvimento equilibrado da região, como bem 
esclarece a Mensagem Governamental.

O Poder Legislativo, como sabemos exerce tipicamente a 
produção de normas infraconstitucionais geradoras de direitos e 
obrigações, como, também, a função de fiscalização, com base no 
sistema de freios e contrapesos idealizado por Montesquieu.

Sobre o assunto, vale aqui destacar Michel Temer em seu livro 
intitulado Elementos do Direito Constitucional, 6º ed. Editora Revista 
dos Tribunais, vejamos: 

“Duas competências fiscalizadoras são atribuídas ao Legislativo: 
uma ampla e geral, que lhe permite indagar e questionar a respeito 
de todos os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração 
indireta. É competência derivada da idéia segundo a qual os atos da 
administração devem ser acompanhados e fiscalizados pelo povo.”       

No exercício da competência de fiscalização, a Constituição ou 
outras Leis estabelecem a necessidade de normas autorizando o Poder 
Executivo a praticar determinado ato, como no caso em tela.

Conforme dispõe o inciso X, do art. 30, da Constituição Estadual, 
compete a Assembleia Legislativa a autorização para alienar bens 
imóveis do Estado, in verbis: 
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“Art. 30 Ressalvados os casos de sua competência exclusiva, 

cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, dispor sobre todas as matérias da competência do Estado e, 
em especial: 

............................................................................................
X - autorização para alienar bens imóveis do Estado e o 

recebimento de doações com encargos, não se considerando como tal a 
simples destinação específica do bem.”

Nota-se que o dispositivo da Constituição Estadual não faz 
nenhuma distinção no tocante a forma de como o imóvel foi adquirido 
pelo Poder Público, se por doação, venda, dação em pagamento, ou 
seja, quaisquer bens imóveis do Estado para alienação necessitam de 
autorização.

Desta feita, verifica-se que a autorização para alienar bens 
imóveis está inserida no rol de competências desta Assembleia. 

Também, a Nova Lei de Licitação estabelece que a alienação de 
bens públicos se subordina a existência do interesse público, prévia 
avaliação e licitação na modalidade leilão, e no caso de bens imóveis 
há necessidade de autorização legislativa, sendo dispensada a licitação 
no caso de alienação entre a Administração Pública das três esferas de 
governo: 

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes 
às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa 
e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:

(...)
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 

de qualquer esfera de governo.” 1(Lei 14.133/2021)
Já a Lei nº 8.666/93, em vigor até abril de 2023, difere no tocante 

a exigência da licitação na modalidade concorrência para alienação de 
imóveis públicos. In verbis: 

“Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

(...)
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, 

de qualquer esfera de governo;”   2

Sendo assim, não vislumbramos nenhuma antijuricidade, 
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente Projeto de Lei. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 818/2023, em face de sua constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade.                           

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Administração Pública, Seguridade Social e Relações de 
Trabalho, para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 818/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

2  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm

SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 
em 14 de dezembro de 2023.                                                                                                                                         

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Leandro Bello

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Florêncio Neto                                            
Deputado Fernando Braide                                         
Deputada Ana do Gás                                                  
Deputada Cláudia Coutinho                                       
Deputado Rafael                                                          
Deputado Doutor Yglésio                                            
Deputado Aluízio Santos                                            
Deputado Davi Brandão                                             
Deputado Júlio Mendonça                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 1.041 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da Emenda nº 001/2023, ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 088/2023, de autoria do Senhor Deputado Neto Evangelista, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização e de espumas acústicas 
de isolamento antichamas nos recintos fechados localizados no Estado 
do Maranhão, apresentada em Plenário, pelo autor da propositura, que 
acrescenta o inciso I, do art. 1º e propõe nova redação ao parágrafo 
único do mesmo dispositivo, do Projeto de Lei em epígrafe, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
I – Entende-se por recinto fechado, todos os estabelecimentos 

que realizam shows, como restaurantes, casas noturnas, buffets, 
incluindo ainda, cinemas e similares, com capacidade superior a 100 
(cem) pessoas.

Parágrafo Único – Excetuam-se desta Lei, os templos religiosos.”
Com efeito, as Emendas poderão ser apresentadas quando as 

proposições estiverem em pauta, quando em exame nas Comissões e, 
quando na Ordem do Dia, com discussão ainda não encerrada, neste 
caso, desde que subscrita por um terço dos Deputados, ou Líder que 
represente esse número, a teor do que dispõe o art. 167, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.

No meu entendimento, não há obstáculo para que a Emenda seja 
acolhida, o que opinamos pela sua aprovação – EMENDA APROVADA.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos pela aprovação da Emenda nº 

001/2023, proposta ao Projeto de Lei nº 088/2023, nos termos acima 
expostos.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Emenda nº 001/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 14 de dezembro de 2023. 
Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão

 Vota a favor                                                                  Vota contra
Deputado Glalbert Cutrim                                               
Deputado Fernando Braide                                            
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado Florêncio Neto                                                
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CONVÊNIO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 3464/2023-ALEMA. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ 
nº 05.294.848/0001-94 (CONVENIADA) e COLÉGIO DOM BOSCO 
LTDA, CNPJ n.º 41.478.561/0001-88 (CONVENENTE). OBJETO: O 
presente instrumento tem como objeto a colaboração e a cooperação 
mútua entre as partes, visando a prestação de serviços educacionais 
pelo CONVENENTE, sem qualquer tipo de reserva de vaga ou ofensa 

ao princípio da isonomia, aos profissionais trabalhadores de nível 
médio, funcionários e/ou sindicalizados devidamente registrados junto 
à CONVENIADA, assim como parentes diretos (cônjuges, conviventes, 
irmãos e filhos) aprovados e devidamente classificados em processo 
seletivo para os cursos de pós-graduação oferecidos pelo UNDB. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Os efeitos do presente Termo de convênio 
em relação ao pagamento das prestações mensais terão vigência pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, sendo renovável, automaticamente, 
por igual período. DATA DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 
27/10/2023. ASSINATURAS:  Deputada Iracema Vale – Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e Graciana Maria 
Rodrigues Cordeiro representante do COLÉGIO DOM BOSCO LTDA. 
São Luís-MA, 14 de dezembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA COM 
DISPUTA Nº 024/2023. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA, torna 
público para o conhecimento dos interessados, em conformidade com 
o disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a abertura 
de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço Global, objetivando 
Aquisição de gás de cozinha tipo gás liquefeito de petróleo – GPL, 
acondicionado em botijões com capacidade de 13kg, mediante sistema 
de reposição do gás com permuta de vasilhames para a Assembleia 
Legislativa do Maranhão. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em 
que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser 
encaminhadas ao e-mail cplalema@gmail.com até 19 de Dezembro 
de 2023, às 08h:59 min. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos 
encontram-se disponíveis através do Portal da Transparência pelo 
endereço www.al.ma.leg.br. São Luís - MA, 14 de Dezembro de 2023. 
Ricardo da Costa Silva Barbosa.

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


